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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS Nº. 002/2018
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em 
conformidade com o artigo 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101/2000, “Lei de 
Responsabilidade Fiscal”, torna público e CONVOCA todas as autoridades Municipais 
e toda a comunidade interessada para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA com a 
finalidade específica de prestação de contas e avaliação do cumprimento do Plano 
Municipal do ECA referente ao Terceiro Quadrimestre de 2017.
A audiência pública será realizada às 17h15min (dezessete horas e quinze minutos) 
no dia 23 de fevereiro de 2018 no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão 
do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 21 de fevereiro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA 002/2018
SUMULA: CONSTITUI COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA ECONÔMICA, 
VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO. 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE;
Art. 1º - Constitui Comissão de Finanças, Justiça Econômica, Viação e Obras 
Públicas, Transporte e Comunicação da Câmara Municipal de Esperança Nova, 
composta pelos seguintes vereadores: 
DIEDO NEIDO DE ALMEIDA – PRESIDENTE
GILSON ALVES SILVA - RELATOR
EDIVALDO BATISTA SARAIVA – SECRETÁRIO
Art. 2º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrario.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, Paraná, aos 21 (vinte e um) dias 
de mês de fevereiro de 2018.
JOSÉ MARCOS BICUDO
PRESIDENTE

PORTARIA N° 003/2018
SUMULA - Concede férias ao servidor João Eduardo Caliani e dá outras providencias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÃO QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE,
ART. 1° Concede Férias ao Servidor João Eduardo Caliani, portadora da Cédula 
de Identidade RG 3.859.512-1 e CPF nº. 512.997.986-34, ocupante do cargo de 
Advogado, referente ao período 2016/2017, dando inicio em 01 de março       com 
termino em 30 de março de 2018.
ART. 2° Em razão da concessão das férias o mesmo recebera o seu respectivo 1/3 
de Férias, que será incluído na folha de pagamento do mês de fevereiro de 2018.
ART. 3° Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a disposição em contrario.
Câmara Municipal de Esperança Nova, 21 de fevereiro de 2018.
José Marcos Bicudo
Presidente
   
ATO DA MESA Nº 002/2018
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS 
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Sr. Diego Niedo Almeida, portador da RG nº. 52486074 e CPF nº. 
065.370.089-05, Vereador do Município de Esperança Nova – Pr. A viajar para a Cidade 
de Curitiba neste Estado nos dias 26, 27 e 28 de fevereiro de 2018, para participar de 
entrega de recursos ao município de Esperança Nova, no pátio da Codapar, visita a 
Funasa, Deputado Mauro Moraes, Casa Civil e demais secretarias. Cabendo o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias com base no Art. 2º, §2 alínea (c), da Lei 842/2017.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 21 de fevereiro de 2018.
José Marcos Bicudo
Presidente

ATO DA MESA Nº 003/2018
SUMULA: AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIARIAS 
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições Regimentais:
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Sr. Rafael Diego Peres, portador da RG nº. 11.039.397-0 e CPF nº. 
078.753.019-07, Vereador do Município de Esperança Nova – Pr. A viajar para a Cidade 
de Curitiba neste Estado nos dias 26, 27 e 28 de fevereiro de 2018, para participar de 
entrega de recursos ao município de Esperança Nova, no pátio da Codapar, visita a 
Funasa, Deputado Mauro Moraes, Casa Civil e demais secretarias. Cabendo o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias com base no Art. 2º, §2 alínea (c), da Lei 842/2017.
Edifício da Câmara Municipal de Esperança Nova, 21 de fevereiro de 2018.
José Marcos Bicudo
Presidente

prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 077, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo 
Martinez, no uso das atribuições previstas no art. 147 e seguintes da Lei Municipal nº 
438, de 22 de abril de 2010, e demais disposições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Designar o Sr. Edson Jaques dos Santos, Diretor da Divisão de Tesouraria 
e Finanças, inscrito no CPF/MF nº 815.353.929-91; o Sr. Rosivaldo Aparecido dos 
Santos Costa, Diretor da Divisão de Transportes e Controle de Frotas, inscrito 
no CPF/MF nº 025.622.689-03; e o Sr. Antônio José Gomes, Chefe da Seção de 
Gerenciamento e Controle de Frotas, inscrito no CPF/MF nº 982.876.649-34, para, 
sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância Contraditória 
destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo nº 
001.2017, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 20 de 
fevereiro de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 015/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 009/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  07 DE MARÇO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09:15 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios, 
perecíveis e não perecíveis e hortifrutigranjeiros que serão utilizados na Merenda 
Escolar das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (Cmeis), dos 
Distritos de Rio Bonito e Bairro Catarinense, pertencente a rede municipal de ensino 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as características e demais 
condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 21 de FEVEREIRO de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 016/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 010/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  08 DE MARÇO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de 
publicação, com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos oficiais 
do Município de Francisco Alves, compreendendo o poder executivo municipal, 
suas autarquias, fundações, conselhos municipais e fundos especiais, tais com leis, 
decretos, portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, 
licitações, contratos, resumos de contratos, concursos, testes seletivos, etc.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 21 de FEVEREIRO de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 056/2018
Data: 21.01.2018
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os Memorandos on-line sob os n°s 028/2017, 1520/2017, 1021/2017, 
1023/2017, 2455/2017, 2512/2017, 3298/2017, 3378/2017, 3879/2017, 4359/2017, 285/2018, 288/2018, 300/2018, 333/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME	 RG Nº	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Ana Lucia Tormen da Silva	 3.791.427-4 SESP/PR	 2016/2017	 05.03.3018 a 19.03.2018
Arlindo Schmidt	 5.390.035-6 SESP/PR	 2016/2017	 01.03.2018 a 30.03.2018
Candido Cristovao Funck Damaceno	 3.699.637-4 SESP/PR	 2015/2016	 05.03.2018 a 03.04.2018
Carlos Wesley Gonçalves	 4.698.135-9 SESP/PR	 2016/2017	 26.02.2018 a 07.03.2018
Claudete Adelia Trebien da Silva 	 7.639.212-9 SESP/PR	 2017/2018	 19.02.2018 a 05.03.2018
Daiane Graciele da Costa	 9.807.618-2 SESP/PR	 2016/2017	 04.03.2018 a 02.04.2018
Erica Alves Ferreira 	 7.990.577-1 SESP/PR	 2016/2017	 01.03.2018 a 30.03.2018
Israel de Almeida	 14.843.082-X	 2015/2016	 05.03.2018 a 03.04.2018
José Carlos Pereira	 5.139.081-4 SESP/PR	 2016/2017	 01.03.2018 a 30.03.2018
Larissa Kunico Hassegawa	 624.767 SESP/RO	 2017/2018	 05.03.2018 a 03.04.2018
Lucia Maria Freire	 9.148.135-9 SESP/PR	 2016/2017
		  2017/2018	 26.02.2018 a 27.03.2018
			   28.03.2018 a 26.04.2018
Lucimara Aparecida Gabriel 	 4.920.479-5 SESP/PR	 2017/2018	 07.03.2018 a 21.03.2018
Maria Aparecida Dantas Gonçalves	 16.621.873 SESP/SP	 2016/2017	 06.03.2018 a 04.04.2018
Maria Peluchen de Marchi	 1.625.778-8 SESP/PR	 2015/2016	 19.03.2018 a 17.04.2018
Rosangela Luciane Lima Peixoto	 7.581.929-3 SESP/PR	 2016/2017	 19.03.2018 a 02.04.2018
Scheila Juliana da Silva	 6.829.315-4 SESP/PR	 2016/2017	 19.03.2018 a 07.04.2018
Sidnei Raimundo de Souza	 6.090.535-5 SESP/PR	 2015/2016	 01.03.2018 a 30.03.2018
Valmir Pientka	 8.202.699-1 SESP/PR	 2016/2017	 01.03.2018 a 30.03.2018
Waldenir Telles	 4.607.507-6 SESP/PR	 2017/2018	 02.03.2018 a 31.03.2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 057/2018
Data: 21.02.2018
Ementa: concede férias a Conselheiro Tutelar de Guaíra, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Memorando sob o nº 7659/2011,  
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias ao Conselheiro Tutelar a seguir mencionado:
NOME	 RG	 PERIODO AQUISITIVO	 INICIO/FINAL
Andre Rafael de Marchi
9.312.319-9 SESP/PR	 2017/2018	 01.03.2018 a 30.03.2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro 
de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 120/2018
Data: 21.02.2018
Ementa: convoca a Sra. Lucineia da Silva Tadeu para substituir Conselheiro Tutelar 
em período de férias, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições legais,
Considerando que a Lei Municipal nº 1.593/2008 de 27/08/2008,  estabelece direito de 
férias aos Senhores Conselheiros Tutelares do Município de Guaíra, 
Considerando o Memorando nº 7659/2011, 
Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
deliberou para convocar a Suplente Sra. Lucineia da Silva Tadeu, conforme Edital 
de Convocação nº 03/2018, a fim de não haver prejuízo a este serviço de relevante 
interesse público, 
DECRETA:
Art. 1o Fica convocada a Suplente Sra. LUCINEIA DA SILVA TADEU, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº 9.043.051-3 SESP/PR, para o desempenho das 
funções pertinentes ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de conformidade com o artigo 62, inciso V, da Lei Municipal nº 1.593/2008, durante 
o período de férias do Conselheiro titular Andre Rafael de Marchi, nos termos da 
Portaria Municipal Nº 057/2018 de 21 de fevereiro de 2018.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de março de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro 
de 2018.
 HERALDO TRENTO          
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 121/2018
Data: 21.02.2018
Ementa: aposenta o Servidor Pedro Bittencourt Galvão do cargo de Guarda Municipal, 
em razão de aposentadoria por idade, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84, da Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, V da Lei Municipal 
nº 1246/2003, c/c art. 40, II e § 2o da Constituição Federal e § 3º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, e, 
CONSIDERANDO a concessão pela Previdência Social Oficial de aposentadoria 
por idade, benefício nº 162.072.185-3, e ainda, considerando o memorando sob o 
nº 405/2018,
DECRETA:
Art. 1o Na forma do artigo 37, inciso V da Lei Municipal nº 1246/2003, fica aposentado 
por idade o Servidor PEDRO BITTENCOURT GALVÃO, do cargo de Guarda 
Municipal, portador da CI/RG nº 3.910.135-1 SESP/PR, a partir de 1º de março de 
2018.
Art. 2º Declara vago o cargo de Guarda Municipal, ocupado pelo servidor, a partir 
de sua exoneração.
Art. 3º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 1º de março de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro 
de 2018.
HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 058/2018
Data: 21.02.2018
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal conforme especifica, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, considerando o memorando on-line sob o nº 415/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, 
ocupante do cargo de Gari, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome	 RG Nº	 Períodos aquisitivos	 Período de gozo
Janete de Moraes Alamino	 3.832.764-0 SESP/PR 	 2001/2006	
26.02.2018 a 25.05.2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.           
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 26.02.2018.
  Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de fevereiro 
de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 21 de fevereiro de 2018. 

HUGO DE ASSIS GONZAGA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA 

UMUARAMA LTDA 
CNPJ:108.014.530-00170 

RG:MG-3.501.106 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.42/2017, decorrente de Tomada de Preços n° 1/2017 de contratação de 
uma empresa com capacidade técnica e experiência para prestar Serviços na Implantação de 
pavimentação, recape e sinalização, nas vias Urbanas no Município de Alto Piquiri – PR, por intermédio do 
Ministério das cidades representado pela CEF- Caixa Econômica federal em conformidade com o Contrato 
de Repasse nº822952/2015 do processo nº 2613.1025933. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
10.801.453/0001-70, com sede no endereço RUA NAGA, 1741, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL II 
UMUARAMA-PR neste ato representada por HUGO DE ASSIS GONZAGA, portador do RG n° 
MG-3.501.106, portador do CPF sob n° 809.031.426-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 21/08/2018. Com 
finalidade de ser feita as outras medições necessárias pela vistoria para a conclusão da obra, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:809.031.426-00 

www.elotech.com.br 

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
Termo Aditivo 191/2017
REF. CONTRATO Nº 125/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do 
CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa UNIÃO 
OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER, pessoa jurídica 
de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 81.270.548/0002-34, com sede na RUA 
SÃO VICENTE, 2066 JARDIM GLOBAL - CEP: 87505010, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CIRO ANTONIO KREUZ, portador 
da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 074.561.669-00, AVENIDA 
PARANA, 7592 - CEP: 87502000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa  
da área de Saúde, para a prestação de serviços Especializados de Saúde, nos 
consultórios ou clínicas/hospitais particulares e nos ambulatórios, Hospital Municipal 
e consultórios da Secretaria Municipal de Saúde, conforme suas necessidades, 
na especialidade de cirurgia geral e Gastroenterologia, para atendimento da rede 
Municipal de Saúde e municípios de referencia conforme, tabelas discriminadas em 
anexo conforme tabela SUS - Conforme Chamamento Público nº 02/2016., da(o) 
Processo inexigibilidade 6/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Processo inexigibilidade nº 6/2016, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 125/2016, a contar do 01 de Janeiro 
de 2018 com vencimento em  31 de dezembro de 2018, para dar continuidade nos 
serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2017010538.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Processo inexigibilidade 6/2016, que não colidirem com 
as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  125/2016
Cruzeiro do Oeste,19 de Dezembro  de 2016 .                 
UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER 
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 157/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
SEDE: Umuarama/PR,

O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças de 1ª linha destinados aos veículos da Frota Municipal. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de 
Serviços Rodoviários. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 29/2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 29/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 59.867,43 (Cinquenta 
e Nove Mil, Oitocentos e Sessenta e Sete Reais e Quarenta e Três Centavos)
Data da assinatura do contrato: 11/05/2017
Vigência do contrato: 31/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 004/2018
Ratifica Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de lavagem 
do veículo oficial da Câmara Municipal de Icaraíma, Corolla XEI Ano 2009,modelo 
2010,Placa:AAA-6685, localizado na Rua Monte,607,centro,CEP:87530-000, 
Icaraíma –PR.
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
TOTAL DA DISPENSA: RS 600,00 (seiscentos reais).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/
ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS.
Av. Anthero Francisco Soares – Loteamento Bela Vista
ICARAÍMA-PR
CNPJ N.º 15.335.846/0001-50
Análise da Dispensa de Licitação: de acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: designada pela Portaria n.º 008/2017 de 
27/07/2017.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação do Presidente da Câmara: RATIFICO a presente dispensa de licitação, 
com fulcro nos pareceres e na lei.
Icaraíma – PR, 21 de Fevereiro de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE            AGNALDO ALBERTO CARDOSO       
Presidente                                                                1º Secretário

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
1° TERMO DE RETIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições, 
nos termos estabelecidos no Edital da Tomada de Preços nº 002/2018, vem retificar 
o referido edital, cujo objeto trata da contratação de empresa para aquisição de 
medicamentos de “a” a “z” (genéricos, similares e de Referência) constantes da 
tabela oficial da ANVISA – CMED, para pronto fornecimento imediato às solicitações 
da Secretaria de Saúde mediante maior desconto percentual no preço máximo 
consumidor (PMC) sobre os preços constantes da coluna para o Estado do Paraná 
da lista oficial de preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos - CMED da ANVISA.
ONDE SE LÊ: 
5.2.2. Documentos Complementares
- Declaração de Desistência de Prazo Recursal - facultativo - (anexo II)
- Declaração de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a 
administração (anexo III)
- Declaração de cumprimento constitucional, afirmando que não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. (anexo IV)
- Declaração de Obrigações. (anexo XI)
- Consulta ao Cadastro de Regularidade do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS (Portal da Transparência) - http://www.portaltransparencia.gov.
br/ceis
- Declaração contendo informações para fins de assinatura de contrato. (anexo XIII)
LEIA-SE:
5.2.2. Documentos Complementares
- Declaração de Desistência de Prazo Recursal - facultativo - (anexo B)
- Declaração de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a 
administração (anexo C)
- Declaração de cumprimento constitucional, afirmando que não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos. (anexo D)
- Consulta ao Cadastro de Regularidade do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas - CEIS (Portal da Transparência) - http://www.portaltransparencia.gov.
br/ceis
- Declaração contendo informações para fins de assinatura de contrato. (anexo F)
ONDE SE LÊ: 
5.4. Comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, constando de:
- Cópia do Alvará de licença de titularidade da empresa licitante, expedido pela 
unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da sede do licitante, pertinente 
ao objeto licitado (cópia devidamente autenticada);
- Alvará Sanitário da sede da Licitante (cópia devidamente autenticada);
- Declarações conforme anexos B, C e D deste edital.
- As Micro e Pequenas Empresas deverão apresentar declaração (Anexo E).
- As Micro e Pequenas Empresas ainda deverão comprovar o seu enquadramento 
em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou Certidão 
Simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 
90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato 
do credenciamento.
LEIA-SE:
5.4. Comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, constando de:
- Cópia do Alvará de licença de titularidade da empresa licitante, expedido pela 
unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da sede do licitante, pertinente 
ao objeto licitado (cópia devidamente autenticada);
- Alvará Sanitário da sede da Licitante (cópia devidamente autenticada);
- As Micro e Pequenas Empresas deverão apresentar declaração (Anexo E).
- As Micro e Pequenas Empresas ainda deverão comprovar o seu enquadramento 
em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou Certidão 
Simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 
90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato 
do credenciamento.
Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados. 
Icaraíma, 20 de Fevereiro de 2018. 
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 006/2018
PROCESSO Nº 024/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 65 TONELADAS DE PEDRA-DE-MÃO PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS DO 
MUNICÍPIO.
CONTRATADO: MINERAÇÃO SANTA HELENA LTDA - EPP
CNPJ: 14.533.523/0001-08
VALOR: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: 30/06/2018, ressalvado o direito de prorrogação.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 005/2018
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 001/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Fevereiro de 2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: INDUSTRIA DE ART. E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
CNPJ: 10.801.453/0001-70
OBJETO: Celebração de contratação de empresa sob regime de empreitada global, 
para pavimentação, drenagem e sinalização de diversas localidades do Município de 
Icaraíma, tudo de acordo com o Contrato de Repasse Ministério das Cidades/Caixa 
– Processo n. 1043507-33.
VALOR TOTAL: R$ 498.242,80 (quatrocentos e noventa e oito mil, duzentos e 
quarenta e dois reais e oitenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 003/2017. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Concorrência nº 003/2017, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA	 PROPOSTA
1	 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA	 R $ 
499.965,80
2	 SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 	 R$ 500.535,98
Diante disto declarou-se a empresa INDÚSTRIA DE ART. E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de fevereiro de 2018.
Presidente da comissão: _______________________________
Membros da comissão: _______________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2018.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização 
de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 26 de FEVEREIRO de 2018, as 
18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, 
neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a)	 Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do TERCEIRO 
quadrimestre de 2017.
Câmara Municipal de Icaraíma, 20 de FEVEREIRO de 2018.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Presidente 

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 009/2018
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR PERCENUAL DE DESCONTO 
POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente 
edita e seus anexos.
OBJETO Contratação de empresa para fornecimento de combustível (diesel S-10), 
para abastecimento da frota da prefeitura municipal de Ivaté - PR.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 03 (Três) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de imediato, conforme a necessidade 
do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 06 de Março de 2018 até às 09:00 horas	
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 06 de Maio de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 21 de Fevereiro de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 26/2018 de 21/02/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 41.303,00 (quarenta e um mil trezentos e três 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 32.520,00 454 - 4.4.90.52.00.00 33204 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 3.590,00 456 - 4.4.90.52.00.00 33934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
 3.428,00 455 - 4.4.90.52.00.00 33942 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.M.A.
09.001.18.541.0010.3.013. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN

 1.765,00 457 - 4.4.90.52.00.00 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  41.303,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios

 33204 APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO INFANTIL Exer. Anterior
 33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Exerc. Anterior
 33942 FEAS-PPASIII - GOV. ESTADUAL

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  21/02/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018
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21/02/2018
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 22/2018 de 05/02/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove centavos),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:
Suplementação

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.F
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA 

 3,49 453 - 3.1.90.01.00.00 01550 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES

Total Suplementação:  3,49

 3,49Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal-

 3,49Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  05/02/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
LEI N.º 1.525/2018 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018
AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE 
COLABORAÇÃO, TRANSFERINDO RECURSOS FINANCEIROS À ASSUMU – 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 
Colaboração, transferindo recursos financeiros à ASSUMU – ASSOCIAÇÃO DE 
ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 77.218.048/0001-03 com sede na cidade de Umuarama, Rua 
Voluntários da Pátria, 2710, Estado do Paraná.  
Art. 2º - O Chefe do Executivo Municipal repassará à ASSUMU – ASSOCIAÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA, recursos financeiros no valor 
total, anualmente, de até R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), repassado 
mensalmente no valor de até R$ 900,00 (novecentos reais), conforme preestabelecido 
entre as partes, a serem utilizados no atendimento à crianças, adolescentes e 
adultos com surdez residentes no município de Maria Helena, visando desta forma 
a implementação da educação, favorecendo por assim, a  ressocialização da pessoa 
com deficiência auditiva em âmbito social.
Parágrafo Único - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 
própria consignada no orçamento vigente, suplementada ou alterada se necessário.
Art. 3º - A entidade deverá prestar contas a cerca dos recursos recebidos no Sistema 
de Informação de Transferência – SIT, nos termos da Resolução 28/2011 e 46/2014 
e Instrução Normativa 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – 
TCE/PR, e também nos termos da Lei Federal 13.019/2014 e 13.204/2015.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Maria Helena/PR, 21 de fevereiro de 2.018. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018
Processo/Edital de Licitação nº 011/2018
JUSTIFICATIVA
Valor: R$ 26.775,00 
ENTIDADE: APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MARIA HELENA – PR
Considerando as disposições do Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 041/2017, 
em especial, respectivamente, dos artigos 31, II e 16, IV, bem como as subvenções 
previstas na Lei Municipal 1.509/2018. 
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, que 
acarretam na inviabilidade de competição. 
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de termo de 
fomento com a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE MARIA HELENA – PR, para o repasse de subvenção no valor de R$ 26.775,00 
(vinte e seis mil setecentos e setenta e cinco reais). 
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, parágrafo 
segundo, da Lei 13.019/2014. 
Maria Helena, 21 de fevereiro de 2018.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 006/2015, firmado em 23 de fevereiro de 
2017, na modalidade Pregão Presencial n° 001/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: PINHAL E GILAVERT LTDA EPP, com previsão no art. 65, inciso II, da 
lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Tendo em vista saldo remanescente do 
objeto contratado e a necessidade de aquisição dos itens licitados integrantes da 
contratação, fica prorrogado até 23 de abril de 2018 o prazo de vigência estabelecido 
na Cláusula Terceira do Contrato de Fornecimento n° 006/2017, firmado entre as 
partes em 23 de fevereiro de 2017, encerrando-se também com a aquisição total 
do item licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 21 de fevereiro de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MAURO FERREIRA DO PINHAL
Sócio Administrador



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 22 DE FEVEREIRO DE 2018Umuarama Ilustrado b5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º1735/2018
DATA: 21 de Fevereiro de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. º 002/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
 Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, o item 01, o resultado 
do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 002/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 002/2018 em favor da 
empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, o item 01, que tem como objeto: Aquisição de Lousa Verde 
Quadriculada, a fim de atender a necessidade da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme descrito no anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade e o prazo de 
entrega não excederá 07 (sete) dias, onde deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria Solicitante, de 
acordo com as condições particulares deste Edital.   
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 21 dias do mês de Fevereiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.008/2018
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 005/2018 na Secretaria, a viajar a cidade de Maringá-Pr., nos dias 20 a 23 de fevereiro do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “DESAFIOS DOS GESTORES, 
VEREADORES, SERVIDORES E ASSESSORES NA APLICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
E A NECESSÁRIA RELAÇÃO COM A COMUNIDADE”. – promovido pela empresa IFAG – Instituto de Formação e 
Assessoria em Gestão Pública, que se realizará nos dias 21a 23 de fevereiro de 2018, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 25/11/2016, 
publicado em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 20 (vinte) dias de fevereiro de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

câMara MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 007/2018
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 004/2018 na Secretaria, a viajar a cidade de Maringá-Pr., nos dias 20 a 23 de fevereiro do corrente ano, 
representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “DESAFIOS DOS GESTORES, 
VEREADORES, SERVIDORES E ASSESSORES NA APLICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
E A NECESSÁRIA RELAÇÃO COM A COMUNIDADE”. – promovido pela empresa IFAG – Instituto de Formação e 
Assessoria em Gestão Pública, que se realizará nos dias 21a 23 de fevereiro de 2018, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 25/11/2016, 
publicado em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 20 (vinte) dias de fevereiro de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 0444/2018
De 21 de Fevereiro de 2018 
SÚMULA:  Concede revisão geral anual dos subsídios  dos Vereadores e do presidente da Câmara Municipal de Alto 
Paraíso, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica pela presente Lei, concedida revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores e do Presidente da 
Câmara do Município de Alto Paraíso2,07% (dois virgula zero sete por cento), sobre os vencimentos, a partir do mês de 
Janeiro de 2018, referente à recuperação parcial da perda inflacionária no período de Janeiro/2017 a Dezembro/2017, 
segundo variação do INPC, que será aplicado sobre o subsidio atualmente percebidos, observando os limites legais.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite em decorrência 
da presente revisão geral ou o Poder Legislativo tendo contra si impostas as restrições constantes do artigo 22 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, de ordem do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, estará proibido 
de aplicar os termos do “caput” deste artigo, em respeito ao principio da Legalidade .
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento do Poder 
Legislativo Municipal.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 de Fevereiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 0445/2018
De 21 de Fevereiro de 2018 
SÚMULA: Concede revisão geral anual dos subsídios  do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de 
Alto Paraíso, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica pela presente Lei, concedida revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais de Alto Paraíso sobre os vencimentos, a partir do mês de Janeiro de 2018, referente à 
recuperação parcial da perda inflacionária no período de Janeiro/2017 a Dezembro/2017, segundo variação do INPC, 
que será aplicado sobre o subsidio atualmente percebidos, observando os limites legais.
Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite em decorrência 
da presente revisão geral ou o Poder Executivo tendo contra si impostas as restrições constantes do artigo 22 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, de ordem do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, estará proibido 
de aplicar os termos do “caput” deste artigo, em respeito ao principio da Legalidade.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação próprias do orçamento do 
Poder Executivo Municipal.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2018. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 de Fevereiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 0446/2018
de 21 de Fevereiro de 2018
SÚMULA:“Altera e acrescenta dispositivo na Lei nº 001/2006, de 04 de fevereiro de 2006 e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei:
Art. 1º- O artigo 5º da Lei nº 001/2006, de 03.02.2006, passará a ter a seguinte redação:
“Art. 5º. O número total de vagas ofertadas para estágio será o seguinte:
I – 25 (vinte e cinco) vagas para estudantes de Educação Superior.”  
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Ordinária nº 0418/2017.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, aos 21 (vinte e um) dias do 
mês de Fevereiro de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  17/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 12/2018
DATA DA ABERTURA: 06 de março de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada  em inventário de bens para 
prestação de Serviços profissionais relacionados ao inventário de bens/ levantamento de patrimonial dos bens 
móveis permanebtes ( mobiliário, veículos máquinas ,implementos e ferramentas );imóveis e domínio público que 
compreende : ruas e  avenidas , praças , estradas rurais, pontes, bueiros, galerias mapeadas e iluminação pública( 
ponto de luz ) de acordo com as instruções do TCE  e de acordo com o NBCASP- Normas Brasileiras de Contabilidade  
no setor público e federal 4.320/64
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 20 de fevereiro de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 937/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 2/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/18, sobre 
o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 2/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de uma empresa 
para prestação de serviços  especializados de pintura e pedreiro para atender todas as Secretarias da Prefeitura de 
Alto Piquiri e dos seus Distritos..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
ALESSANDRO MESSIAS DE ANDRADE R$ 34.320,00 trinta e quatro mil, trezentos e vinte reais
P. S. DA SILVA CONSTRUTOR-ME R$ 71.100,00     setenta e um mil e cem reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 21 de fevereiro de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº49/2018
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora MARIA JOSE DA SILVA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a servidora abaixo relacionada:     
NOME PERIODO  PERÍODO DE GOZO
MARIA JOSE DA SILVA  180 DIAS 19/02/2018 A 17/08/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 19 de fevereiro 
de 2018.                  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 016/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 002/2018 de 24 de janeiro de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio constituído 
consoante a Portaria nº 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital Pregão nº Edital de Pregão Presencial nº. 002/2018 de 24 de janeiro de 2018, que 
tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS  objetivando o fornecimento futuro de forma fracionada de material 
odontológico para uso nas USBs do Município de Altonia.
Art. 2º- Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas:  MC MEDICAL PRODUTOS MEDICOS 
HOSPÍTALARES – EIRELI - ME,  no lote 01 com valor total de R$ 27.423,00 (vinte e sete mil quatrocentos e vinte e 
três reais); AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS – EIRELI - ME,  no lote 02 com valor 
total de R$ 1.675,00 (hum mil e seiscentos e setenta e cinco reais); CIRURGICA ONIX – EIRELI - ME,  no lote 03 com 
valor total de R$ 17.295,00 (dezessete mil duzentos e noventa e cinco reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 018/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 004/2018 de 25 de janeiro de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio constituído 
consoante a Portaria nº 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital Pregão nº Edital de Pregão Presencial nº. 004/2018 de 25 de janeiro de 2018, 
que tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a fornecimento futuro de acordo com a demanda, 
de forma fracionada de Oxigênio Medicinal e Equipamentos para testes e regulação dos mesmos, para atendimento 
de pacientes internados no Hospital Municipal bem como pacientes acamados em residências que necessitam de 
Oxigenação Suplementar.
Art. 2º- Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa:  OXIVALE GASES OXIGENIO LTDA - ME,  
nos Lotes 01, 02, 03 e 04 com valor total de R$ 76.360,00 (setenta e seis mil trezentos e sessenta reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 019/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 005/2018 de 29 de janeiro de 2018 e 
dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º - Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio constituído 
consoante a Portaria nº 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital Pregão nº Edital de Pregão Presencial nº. 005/2018 de 29 de janeiro de 2018, que 
tinha como objeto o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a fornecimento futuro de acordo com a demanda, de forma 
fracionada de material asfaltico tipo CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) e emulsão asfaltica do tipo RR@C 
para aplicação em ruas, estradas e avenidas ou onde houver necessidade devido as correntes chuvas do período.
Art. 2º- Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa:  CASA DO ASFALTO DISTRUBUIDORA, 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ASFALTO LTDA,  no Lote 02 com valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Não 
houve propostas habilitadas para o Lote 01, ficando o mesmo deserto.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de fevereiro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
CONVITE
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, CONVIDA a população em geral a 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, apresentação das ações de 
execução do Plano Municipal de Saúde e Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente referente o 3º 
Quadrimestre de 2017 que se realizará no dia 28/02/2018 (quarta-feira) na Câmara Municipal de Cafezal do Sul às 
14h00min.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
DECISÃO
FEITO:   RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA:  EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 006/2017
RAZÕES:   JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA ELABORAR, DESENVOLVER E 
TRABALHAR NA DIVULGAÇÃO DOS MATERIAIS DE INTERESSE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA - PR
RECORRENTE:  META PROPAGANDA LTDA EPP
RECORRIDA:  PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
A Comissão Julgadora de Licitação no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista as 
disposições finais do parecer técnico e jurídico diante da interposição do recurso e contrarrazões apresentada, 
RATIFICA a Decisão proferida e NEGA PROVIMENTO ao Recurso interposto pela empresa META PROPAGANDA 
LTDA EPP. 
Mediante resultado da fase de Proposta Técnica do Procedimento Licitatório vem, através desta, convocar as 
empresas listadas abaixo para sessão de abertura do envelope n.º 04 PROPOSTA DE PREÇO para o dia 26 de 
Fevereiro de 2018, às 14:00 horas, na Sala de Compras e Licitações, localizada na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, no 
Município de Cidade Gaúcha - PR - CEP 87.820-000. 
META PROPAGANDA LTDA EPP
PIXELNET COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Fevereiro de 2018.
MARLI SCHWENGBER 
Presidente 
ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAÚJO 
Secretário
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Membro

                                             CNPJ 80.404.429/0001- 83 

         Rua Manuel Ribas 797– Centro – Fone, (44) 3659 3125 – CEP 85550-000 Altônia – Paraná 
Email: ssp.altonia@hotmail.com  

 

 
 

Edital de convocação nº 01/2018 
 

 
O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Altônia, estado do Paraná, com 

sede sito à Rua Olavo Bilac 781– centro nesta Cidade e Comarca de Altônia/PR., através do 
seu Presidente Valdir Garcia, 

 
 

C O N V O C A 
 

Todos os associados a participarem da eleição do triênio 2018/2021, a realizar-se dia 30 
de Abril de 2018 às 15h00min com término às 21h00min, na ASSEMA, situada na Avenida 
XV de novembro, 930 – Jardim Social, nesta Cidade. 

Os interessados registrar chapa com 30 dias após a publicação que será realizada no 
jornal Ilustrado dia 22/02/2018, comparecer na sede do Sindicato para registrar a chapa. 

 
Altônia, 20 de fevereiro de 2018. 

 
 

                                                                  Valdir Garcia 
                                                                     Presidente 

 
 
 
 conselho MuniciPal de assistência social de cruzeiro do oeste

Avenida Guaíra, 2140 -  Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 001 de 21 de fevereiro de 2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da inscrição do Programa de Estágio, Programa Aprendiz e Programa de 
Capacitação e Cidadania executado pelo Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº028/10, 
considerando a reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada em 07/02/2018, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
Resolve:
Art. 1º- Aprovar a inscrição do Programa de Estágio, Programa Aprendiz e Programa de Capacitação e Cidadania 
executado pelo Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE, no Conselho Municipal de Assistência Social 
sob inscrição nº 019/18, por tempo indeterminado.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Franciele Fernandes Silvério
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 10/2018
Processo Licitatório nº 24/2018
DATA DA ABERTURA.:. 07/03/2018
HORÁRIO.: 14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Aquisição de material de expediente de 1ª qualidade destinados as Secretarias e Divisões da Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em Anexo.
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de Compras/
Licitações.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/02/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 054/2018
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à MARIA APARECIDA 
DE CASTRO.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora MARIA APARECIDA DE CASTRO, brasileira, servidora pública municipal de 
Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 4.080.637-7 - SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 
555.521.709-97, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR  nos termos do Art. 3º da EC 47/05 - Voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição, e Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º  - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 2.270,37(Dois mil, duzentos e 
setenta reais e trinta e sete centa reias), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 19 de Fevereiro de 2018 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste,  21 de Fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 11/2018
Processo Licitatório nº 25/2018
DATA DA ABERTURA.:. 07/03/2018
HORÁRIO.: 15:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos devidamente acompanhado de laudo 
do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) especificando a qualidade dos 
produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL (companhia Paranaense de Energia Elétrica), destinados a manutenção 
dos Órgão Públicos. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços 
Urbanos. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de Compras/
Licitações.
 Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  21/02/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 468/2017 - JURÍDICO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: LUANA FÁTIMA MARTINS, brasileira, portadora da cédula de identidade civil 12.540.581-90 e inscrita 
no 082.282.839-11, residente e domiciliada à Rodovia PR 323, João Jorge Saad, Vila Rural, Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços da Contratada para a função de Técnica de 
Enfermagem junto ao Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93, com redação dada pela 
Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa 
por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$2.080,00 (dois mil e oitenta reais).
Data da assinatura do contrato: 20/11/2017
Vigência do contrato: 07/01/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI Nº 001/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$11.420,29 (onze mil, 
quatrocentos e vinte reais e vinte e nove centavos),  destinados a restituição de sobras de  recursos não aplicados 
relativa ao Convênio nº 006/2015, firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento (SEAB)  .
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$11.420,29 (onze mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e nove centavos), destinados a 
restituição de sobras de  recursos não aplicados relativa ao Convênio nº 006/2015 (SID 13.805.345-8), firmado com 
a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento (SEAB), de objeto Programa de Gestão de Solo e Água em 
Microbacias. 
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do Art. 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro 
fonte 852 - CONVENIO SEAB PRESERVAÇÃO AMBIENTAL (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte -   852 CONVENIO SEAB PRESERVAÇÃO AMBIENTAL – exercício corrente  28,55
b) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior,  proveniente dos repasses oriundos da 
fonte 852 - CONVENIO SEAB PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte -   852  CONVENIO SEAB PRESERVAÇÃO AMBIENTAL– Superávit financeiro exercício anterior 11.391,74
TOTAL.......................................................................................................... R$11.420,29
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2018,  na Secretaria Encargos Gerais do Município , conforme abaixo:
“(...) 0.001 - AÇÃO:  RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ supervisão da Séc. de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental
Tipo:  Operações Especial
Função: 28 – Encargos Especial
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  A  ações Ordinário  0,00
    Vinculado  11.420,29
    Meta na LDO 11.420,29
Data Inicio: 06-02-2018         
Data Fim:   31-12-2018        
 
ART. 4º Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
“(...)  AÇÃO: 0.001 - RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ Supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar restituições de recursos de Convênios não aplicados no objeto 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  P ação 01 2018 11.420,29
    TOTAL 11.420,29
Função: 28 – Encargos Especiais         
Subfunção: 846 – Outros Encargos Esp.           
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 056/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$11.420,29 (onze mil, 
quatrocentos e vinte reais e vinte e nove centavos),  destinados a restituição de sobras de  recursos não aplicados 
relativa ao Convênio nº 006/2015, firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento (SEAB)  .
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei n.º 56, de 21/02/2018 (LEI ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de R$11.420,29 (onze mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e nove centavos), destinados a 
restituição de sobras de  recursos não aplicados relativa ao Convênio nº 006/2015 (SID 13.805.345-8), firmado com 
a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento (SEAB), de objeto Programa de Gestão de Solo e Água em 
Microbacias, na seguinte dotação orçamentária: 
14.00 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
14.01 – RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FAZENDA
28 – ENCARGOS ESPECIAIS 
846 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  
0003 – PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 
14.01.28.846.0003.0.001 – Restituição de Saldos de Convênios 
4.0.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL  
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS 
4.4.20.00.00 – TRANSFERENCIAS A UNIÃO 
Fonte 852 – CONVENIO SEAB PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
4.4.20.93.00.00 –   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 11.420,29
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL 11.420,29
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro 
fonte 852 - CONVENIO SEAB PRESERVAÇÃO AMBIENTAL (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte -   852 CONVENIO SEAB PRESERVAÇÃO AMBIENTAL – exercício corrente  28,55
b) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior,  proveniente dos repasses oriundos da 
fonte 852 - CONVENIO SEAB PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte -   852  CONVENIO SEAB PRESERVAÇÃO AMBIENTAL– Superávit financeiro exercício anterior 11.391,74
TOTAL.......................................................................................................... R$11.420,29
ART. 3º -   Fica alterada a Lei nº 26, de 21/07/2017, que trata das ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2018 (LDO), onde 
o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da Administração Municipal – 
Exercício 2018,  na Secretaria Encargos Gerais do Município , conforme abaixo:
“(...) 0.001 - AÇÃO:  RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ supervisão da Séc. de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental
Tipo:  Operações Especial
Função: 28 – Encargos Especial
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  A  ações Ordinário  0,00
    Vinculado  11.420,29
    Meta na LDO 11.420,29
Data Inicio: 06-02-2018         
Data Fim:   31-12-2018        
 
ART. 4º Fica alterada a Lei nº 050, de 07/12/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 
2018/2021, onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
“(...)  AÇÃO: 0.001 - RESTITUIÇÃO DE CONVENIOS 
Unidade Orçamentária: 14.01 – Recursos s/ Supervisão da Secretaria de Fazenda
Programa: 0003 – Planejamento Governamental 
Objetivo:  Efetuar restituições de recursos de Convênios não aplicados no objeto 
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
Restituições de Saldos de Convênios Operações
Especiais  P ação 01 2018 11.420,29
    TOTAL 11.420,29
Função: 28 – Encargos Especiais         
Subfunção: 846 – Outros Encargos Esp.           
ART. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 004/2018
Súmula: Altera a escala de trabalho do servidor Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho, pertencente ao quadro funcional 
efetivo da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR.
Considerando que há previsão no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais o turno ininterrupto e 6 horas;
Considerando ainda que sua alteração na jornada de trabalho não causará prejuízo ao erário público e nem vantagem 
econômica ao servidor, além de sua remuneração devida;
Considerando que compete a Câmara Municipal regulamentar o horário de trabalho de seus servidores, com base no 
previsto ao Estatuto do Servidor Municipal de Cruzeiro do Oeste – PR;
Considerando o Acórdão 1579/16 - Tribunal Pleno que foi publicado em 2 de maio, na edição nº 1.349 do Diário 
Eletrônico do TCE-PR
Considerando que o servidor se encontra matriculado no curso de Direito, junto à Universidade Paranaense, sede 
Umuarama, e que tal formação contribuirá significativamente ao exercício das suas atribuições junto a este ente 
Público;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica o servidor Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho, lotado no cargo de Técnico em Administração Legislativa 
da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, escalado para cumprir sua jornada de trabalho de 6 horas diárias de forma 
ininterrupta, sendo o horário: Início – 12h30min, Término: 18h30min.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 19 DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 027/2018 - JURÍDICO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: FABIO JOSÉ ZALAZOWSKI, brasileiro, portador da cédula de identidade civil 7.851.351-1 e inscrito 
no CPF sob nº 024.773.339-33, residente e domiciliado à Rua Timoneira, 66, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços do contratado para exercer a função de Serviços 
Gerais na área de limpeza, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93, com redação dada pela 
Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa 
por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$7.468,48 (sete mil quatrocentos e sessenta e oito 
reais e quarenta e oito centavos).
Data da assinatura do contrato: 19/01/2018.
Vigência do contrato: 18/09/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cidade gaÚcha
Estado do Paraná
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 011
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar n.º 123/2006, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 06/ 03/ 2018 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º 
pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 07/ 03/ 2018 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto a contratação de serviços para adequação 
e reparos na rede de galeria de águas pluviais em diversas ruas do quadro urbano deste Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Fevereiro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 50
De 21 de Fevereiro de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando um valor de 
R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
22/02/2018 05:00/ 17:00 Cascavel – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e um dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezoito (21/02/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento no art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa EDITORA AMIGOS DA 
NATUREZA LTDA - EPP, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor ou executante, para 
aquisição de material didático de suporte técnico para realização de atividades com grupos, atendendo a Secretaria 
Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr, no valor de R$5.241,00(cinco mil e duzentos e 
quarenta e um reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 15 de fevereiro de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato de inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, 
com fundamento no art. 25, a favor da pessoa jurídica EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - EPP, inscrita 
no C.N.P.J./MF nº. 04.096.738/0001-55, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha do fornecedor 
ou executante, para aquisição de material didático de suporte técnico para realização de atividades com grupos, 
atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr, no valor de 
R$5.241,00(cinco mil e duzentos e quarenta e um reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 
da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 15 de fevereiro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 049/2.018 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 60,00 (Sessenta Reais) ao servidor municipal Alan Alves da 
Costa, matrícula n° 1615, ocupante do cargo de Agente Administrativo/40HS, lotado 006.002 – MANUT. DA DIV. DE 
PROM. SOCIAL, do Município de Douradina para viagem de trabalho, nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Destino Motivo
22/02/2018  Guaíra-Pr 3º Fórum de Cidades Digitais do Oeste Paranaense.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de Fevereiro de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº. 001/2018
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, em conformidade 
com o artigo 9º, § 4º da Lei Complementar nº. 101/2000, “Lei de Responsabilidade Fiscal”, torna 
público e CONVOCA todas as autoridades Municipais e toda a comunidade interessada para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA com a finalidade específica de prestação de contas do Terceiro 
Quadrimestre de 2017 referentes às metas fiscais do Poder Executivo e Legislativo do Município 
de Douradina.
A audiência pública será realizada às 17h (dezessete horas) no dia 23 de fevereiro de 2018 no 
Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767.
Paço Municipal, 21 de fevereiro de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2018
Processo/Edital de Licitação nº 014/2018
JUSTIFICATIVA
Valor: R$ 30.523,50 
ENTIDADE: CANV – CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA 
Considerando as disposições do Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 041/2017, 
em especial, respectivamente, dos artigos 31, II e 16, IV, bem como as subvenções 
previstas na Lei Municipal 1.510/2018. 
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, que 
acarretam na inviabilidade de competição. 
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de termo de 
Colaboração com a CANV – CENTRO ASSISTENCIA NOVA VIDA, para o repasse 
de subvenção no valor de  até R$ 30.523,50 (trinta mil e quinhentos e vinte e três 
reais e cinquenta centavos). 
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, parágrafo 
segundo, da Lei 13.019/2014. 
Maria Helena, 21 de fevereiro de 2018.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2018
Processo/Edital de Licitação nº 013/2018
JUSTIFICATIVA
Valor: R$ 120.000,00 
ENTIDADE: AEMH – ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE MARIA HELENA 
Considerando as disposições do Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 041/2017, 
em especial, respectivamente, dos artigos 31, II e 16, IV, bem como as subvenções 
previstas na Lei Municipal 1.508/2018. 
Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir, que 
acarretam na inviabilidade de competição. 
Torno pública a inexigibilidade de chamamento para a celebração de termo de 
fomento com a AEMH – ASSOCIAÇÃO ESTUDANTIL DE MARIA HELENA, para o 
repasse de subvenção no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco 
dias, para impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, parágrafo 
segundo, da Lei 13.019/2014. 
Maria Helena, 21 de fevereiro de 2018.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO Nº 072/2016, FIRMADO EM 
24 DE MAIO DE 2016.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
LOCADOR: SANTINI TINTI, com base na Cláusula Segunda, do contrato de locação 
de imóvel urbano nº 072/2016, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até o dia 21 de setembro 
de 2018 o prazo de vigência estabelecido  na Cláusula Segunda do Contrato de 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 072/2016, firmado em 24 de maio de 2016.
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal 700,00 (setecentos 
reais), contido na Cláusula Terceira do Contrato de LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
Nº 072/2016, firmado em 24 de maio de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2018.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 21 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SANTINI TINTI
Locador

SÚMULA DE RECEBIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Toniatto e Santos Ltda – ME, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental 
de Operação, para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos 
automotores, implantado na Rua Rosalina Ribeiro, n° 181, Centro, São Jorge do 
Patrocínio – PR. Validade 29/03/2018.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Toniatto e Santos Ltda – ME, torna público que irá requerer ao I.A.P, Renovação 
da Licença Ambiental de Operação, para comércio varejista de combustíveis e 
lubrificantes para veículos automotores, implantado na Rua Rosalina Ribeiro, n° 181, 
Centro, São Jorge do Patrocínio – PR.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 005/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): SOLANGE DE SOUZA
Objetivo: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ZELADOR.
Carga horária: 40 horas semanais
Inicio: 01/02/2018
Término: 30/06/2018
Valor Mensal: R$ 1.173,41
Mariluz: 19/02/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 001/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: DEDETIZADRORA UMUARAMA LTDA - ME
CNPJ: 13.342.237/0001-00
BASE LEGAL: Pregão Presencia nº 001/2018
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação parcelada de serviços de 
dedetização em prédios públicos do município, conforme descrição contida no edital
VALOR DO CONTRATO: 10.000,00 (dez mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 21/02/2018
TÉRMINO: 21/02/2019
Mariluz, 21 de fevereiro DE 2018
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
DEDETIZADRORA UMUARAMA LTDA - ME
CNPJ: 13.342.237/0001-00
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 002/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903
CNPJ: 12.938.406/0001-07
BASE LEGAL: Pregão Presencia nº 002/2018
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação parcelada de serviços de 
instalação, manutenção, reparos em aparelhos de refrigeração, ar condicionado e 
eletrodomésticos de propriedade do município, conforme descrição contida no edital
VALOR DO CONTRATO: 97.000,00 (noventa e sete mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 21/02/2018
TÉRMINO: 21/02/2019
Mariluz, 21 de fevereiro DE 2018
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
APARECIDA CONCEIÇÃO BATISTA 04162828903
CNPJ: 12.938.406/0001-07
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 003/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - ME
CNPJ: 11.059.614/0001-65
BASE LEGAL: Pregão Presencia nº 003/2018
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de produtos de 
limpeza para lavagem de veículos de propriedde do município, conforme descrição 
contida no edital
VALOR DO CONTRATO: 25.280,00 (dez mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 21/02/2018
TÉRMINO: 21/02/2019
Mariluz, 21 de fevereiro DE 2018
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
E. A. PAULIQUI E CIA LTDA - ME
CNPJ: 11.059.614/0001-65
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVISO DE LICITAÇÕES
PROCESSO LICITATÓRIO nº 012/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2018
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público o certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão realizados em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/ 02 e nas condições 
abaixo especificadas:
DATA DA ABERTURA:07 de março de 2018
HORÁRIO: 13:30 horas, local: sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de dois veículos tipo ônibus 
escolar zero quilometro ano/modelo 2018/2018, conforme descrição contida no termo 
de referência, nos elementos instrutores do convenio e no edital.
PREÇO MÁXIMO LOTE I: R$ 420.333,00 (quatrocentos e vinte mil trezentos e trinta 
e três reais)
PREÇO MÁXIMOLOTE II: R$ 258.566,00 (duzentos e cinquenta e oito mil quinhentos 
e sessenta e seis reais)
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 678.899,00 (seiscentos e setenta e oito mil oitocentos 
e noventa e nove reais).
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
PRAZO DE ENTREGA: 45 DIAS CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO
Mariluz, 21 de fevereiro de 2018
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 013/2018 
SÚMULA: Constitui Comissão Especial de avaliações para efeito do ITBI a partir do 
mês de fevereiro do ano de 2018, e  dá  outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída, mediante nova reestruturação, a Comissão Especial 
de Avaliação dos bens imóveis passíveis do Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis – ITBI, conforme Lei Municipal  n.º 917 de 30 de dezembro de 2004, ficando 
composta com os seguintes membros: VILSON PEDRO FARINA, MARIA CRISTINA 
GUADAGNINI PEREIRA, WANDINES MARQUES PILOTO, VANESSA CINTRA e  
GEOVANI GARIBALDI CAMPOS.
Art. 2º - A presente comissão será soberana para avaliar e resolver todos os assuntos 
pertinentes às transações incidentes do ITBI  realizadas a partir do mês de fevereiro 
do ano de 2018. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 20 (vinte) de fevereiro do ano de 
2018, revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 de fevereiro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 15/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
de Tomada de Preço n.º 001/2018, apresentado pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação nomeado pela Portaria n.º 016/2018, de 16 de janeiro 
de 2018, a favor da empresa: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA,  pelo valor final de R$. 351.795,88 (trezentos e cinqüenta e um mil, setecentos 
e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor nesta data.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20  de fevereiro de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 017/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de 
Pregão Presencial Nº 002/2018, apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 
n.º 003/2018, a favor da empresa: J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP  no lote 01, 
com valor final de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), para pagamento 
de acordo com o previsto no Edital.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  21 de fevereiro de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º  014/2018
Súmula: Dispõe sobre a correção do valor venal de imóveis urbanos do Município 
para fins de lançamento IPTU/2018 e taxas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e de conformidade  com os dispositivos do Parágrafo Único do Artigo 238 da 
Lei n.º 917 de 30 de dezembro de 2004.	
DECRETA:
Art. 1º - Fica a Divisão Municipal de Tributação autorizada a proceder a Correção do 
valor venal de imóveis urbanos localizados no Município de Nova Olímpia em 2,95% 
(dois virgula noventa e cinco por cento), para fins do lançamento do IPTU e taxas do 
exercício de 2018, cuja alteração se dá com base no IPCA/IBGE, conforme faculta a 
Lei nº 917 de 30 de dezembro de 2004.
Parágrafo Único	 - Como medida de incentivo ao pagamento, fica fixado 
a título de desconto do IPTU/2018, para pagamento em parcela única o desconto de 
10% (dez por cento) para pagamento até o dia 31 de maio de 2018.  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data de 20 de fevereiro de 2018, 
convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 20 (vinte) de fevereiro de 
2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 016/2018
SÚMULA: Empossa Presidente e vice-presidente do Conselho  Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB para o 
biênio 2018/2019, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais considerando a comunicação do resultado das eleições para os 
cargos de Presidente e Vice-presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, feita pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
 D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam empossados nos cargos de Presidente e Vice-presidente do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB do município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, para o biênio 
2018/2019, conforme abaixo:
● Presidente: Claudete Aparecida Coutinho Biasuz – CPF – 826.053.519-04
● Vice-presidente: Maria Angélica Sanches – CPF – 017.671.349-24
Art. 2º - As empossadas cumprirão mandatos de acordo com o estabelecido pela Lei 
n.º 950 de 15/03/2007. 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, 21 de fevereiro de 2018,  convalidando 
o ato  pela publicação e revogando as disposições em contrário. 
 Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do mês de 
fevereiro de 2018. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - 012/2018
 Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
objetivando a aquisição de ovos de chocolate, para serem distribuídos aos alunos 
das escolas municipais do Município de Icaraíma, tudo de acordo com o termo de 
referência – Anexo – I.
 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATO: será de 12 meses contados a partir da data de 
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço 
do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 12.684,00 (doze mil e seiscentos e oitenta e quatro 
reais), conforme relação com quantidades e especificações constantes no Anexo I-A 
deste edital.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
examinados no endereço indicado e fornecidos aos interessados, diretamente na 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma/PR, 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que 
fornecido pelo licitante), no horário das 08h00 às 12h00 e 13h30 às 17h30, no telefone 
(44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93 e no site www.icaraima.
pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 08 de Março de 2018
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de Fevereiro de 2018.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
21/02/2018
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 26/2018 de 21/02/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 43.203,00 (quarenta e três mil duzentos e três 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 1.900,00 458 - 4.4.90.52.00.00 33203 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 32.520,00 454 - 4.4.90.52.00.00 33204 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS

 3.590,00 456 - 4.4.90.52.00.00 33934 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07.001.08.244.0009.2.150. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
 3.428,00 455 - 4.4.90.52.00.00 33942 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.M.A.
09.001.18.541.0010.3.013. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN

 1.765,00 457 - 4.4.90.52.00.00 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  43.203,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios

 33203 MEC/FNDE PROC. 23400005570201221
 33204 APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO INFANTIL Exer. Anterior
 33934 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) - Exerc. Anterior
 33942 FEAS-PPASIII - GOV. ESTADUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
21/02/2018
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  21/02/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Maria Helena - Paraná
Av.Paraná, 1471, centro, fone: 44 36621571
cmdca_mh@hotmail.com
RESOLUÇÃO Nº 01/2018
Súmula: Apreciação e Aprovação de Prestação de Contas, formulário de solicitação, 
Plano de Ação AFAI e calendário de reuniões.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – de Maria 
Helena, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Federal 8.069/90 (ECA), 
pela Lei Municipal nº589/2011 e seu Regimento Interno, considerando;
- a Lei nº8.069/1990 – ECA;
- a Lei Municipal nº589/2011;
- Resolução do CONANDA Nº. 137, de 21 de Janeiro de 2010;
- Reunião realizada no dia 21/02/2018, resolve:
Art. 1º Aprovar a Prestação de contas, referentes aos meses de Setembro à Dezembro 
de 2017, totalizando na Secretaria de Educação o valor de R$ 1.423.971,23, na 
Secretaria de Assistência Social o valor de R$ 201.637,02, na Secretaria de Cultura 
o valor de R$ 13.849,23, na Secretaria de Saúde o valor de R$ 469.879,59, e na 
Secretaria de Esportes o valor de R$ 21.636,18;
Art. 2º Aprovar o formulário de solicitação de incentivo financeiro para o programa 
de apoio e fortalecimento da atuação dos conselhos tutelares do Estado do Paraná;
Art. 3º Aprovar o Plano de Ação da Modalidade AFAI; 
Art. 4º Aprovar o calendário de reuniões mensais referente ao ano de 2018, as 
reuniões acontecerão às terceiras sextas-feiras de cada mês, podendo este Conselho 
ser convocado a qualquer momento para reuniões extraordinárias.
Art. 5º Esta ação foi amplamente discutida e aprovada por todos os conselheiros 
presentes.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Maria Helena, 21 de Fevereiro 2018.
Leandro Alves Monteiro
Vice Presidente do CMDCA

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – BN (ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2014, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Assistente Social (40 horas)
NOME		  CLASSIFICAÇÃO
Talita Luciana Moreira	 12º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão comparecer em qualquer 
um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato.
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 28 
de fevereiro de 2018, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:	
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 21 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 002/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
Tendo em vista, o não atendimento à convocação da candidata EDINEIA APARECIDA 
RODRIGUES,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 002/2017, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
NOME			   CLASSIFICAÇÃO
CLAUDETE SOUZA DA SILVA	 7º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 28 
de fevereiro de 2018, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:	
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 21 de fevereiro de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
EDITAL Nº 002/2018
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA                                                                                                 REFERENTE 
ÀS AÇÕES DA SAÚDE PÚBLICA
TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2017
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 141/2012, de 13 de janeiro 
de 2012, e demais normas vigentes, a Prefeitura Municipal da Mariluz, Estado 
do Paraná, torna público que fará realizar, dia 26 de Fevereiro de 2018, às 17:00 
horas nas dependências da Câmara Municipal de Mariluz, a AUDIÊNCIA PÚBLICA 
de prestação de contas dos valores recebidos e aplicados referente aos recursos 
financeiros, bem como a oferta e serviços na área da SAÚDE PÚBLICA prestados 
pelo Município de Mariluz, no TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2017. Fica convidado 
a população em geral do Município de Mariluz.  
Mariluz,21 de fevereiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Joel Magalhães dos Santos
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001/2018
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Objeto: Audiência Pública para apresentação do Relatório de Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do TERCEIRO QUADRIMESTRE de 2017, do 
Município de Mariluz, Paraná.
O Chefe do Poder Executivo, com fundamento no § 4º, do art. 9º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, tornam público que fará realizar no dia 26 de Fevereiro 
de 2018, com início às 16:00 horas, no recinto da Câmara Municipal de Mariluz, 
a AUDIÊNCIA PÚBLICA, estendida a toda população, com fim específico de 
apresentar os relatórios de avaliação do cumprimento das Metas Fiscais, referente 
ao TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2017, do Poder Executivo, Legislativo, SAMAE 
e Fundo de Previdência.
O objetivo especial é revelar o desempenho econômico-financeiro do Município 
de Mariluz, com base na realização das receitas e despesas, apresentação dos 
limites de gastos constitucionalmente exigidos, variação do patrimônio, resultados: 
orçamentários, financeiros e patrimoniais, Saldo da dívida pública, e outros 
indicadores da gestão relacionados à Administração Pública local.
Mariluz, 21 de fevereiro de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Perobal
Estado do Paraná
COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO 
DO PARANÁ.  
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Presidente: Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque
Membro: Gilmar da Silva Calaçara 
Membro: Luiz Carlos Barradas 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
Presidente: Beliza Aparecida Teixeira de Mello
Membro: Laercio Gomes de Araujo 
Membro: Agnaldo da Silva Souza
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Presidente: Luiz Carlos Barradas 
Membro: Eduardo Antonio de Souza 
Membro: Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, BEM-ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA
Presidente: Agnaldo da Silva Souza
Membro: Gilmar da Silva da Calaçara 
Membro: Laercio Gomes de Araújo 
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 21 dias do mês de 
fevereiro de 2018.
HELIO GARCIA FAVORITO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA

RESOLUÇÃO Nº. 002/2018.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO, a aprovação do termo de Adesão de repasse de recursos na 
modalidade Fundo a Fundo para o fortalecimento das estruturas dos Conselhos 
Tutelares do Estado do Paraná conforme a Deliberação Nº 107/2017 CEDCA/PR, em 
reunião realizada dia 21 de Fevereiro de 2018, às 9h00min horas, na sala de reunião 
do Centro de Referência da Assistência Social. 
RESOLVE:
Art. 1º - APROVAR: A aprovação do Termo de Adesão, conforme a Deliberação 
107/2017 CEDCA/PR. 
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de Fevereiro de 2018
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná	
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2018.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria, 
Locação, Implantação e Manutenção de Sistemas, a serem utilizados pela Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, Departamento de Tributação e Divisão de 
Nota de Produtor Rural do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 06/03/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 20 de fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 038/2018
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo administrativo disciplinar nº 
007/2017, que observou adequadamente os princípios constitucionais do contraditório 
e da ampla defesa;
CONSIDERANDO o relatório conclusivo da douta Comissão Disciplinar, o Parecer da 
Assessoria Jurídica do CIUENP, bem como Decisão Final por parte da Presidência 
do Consórcio Público;
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7º, da Resolução nº 03/2017 – CIUENP, que 
dispõe sobre o Regulamento do Regime Disciplinar dos Empregados Públicos do 
Consórcio,
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná - CIUENP, no uso de suas atribuições legais e, especialmente as contidas na 
Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2017, no Protocolo de Intenções e Estatuto, RESOLVE:
Artigo 1º  APLICAR A PENA DE SUSPENSÃO de 30 (três) dias de trabalho, ou seja, 
10 (dez) plantões, COM OS RESPECTIVOS DESCONTOS NO SALÁRIO, a bem do 
serviço público, ao servidor Sr. HENRIQUE POMIN MADEIRAS, matricula nº 8921, 
portador da Cédula de Identidade de RG nº 9.188.588-3 – SSP/PR, inscrito no CPF 
sob o nº 040.451.719-67, ocupante de emprego público de Condutor de Ambulância 
Socorrista, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais , lotado na Base 
Descentralizada de Paranavaí, Estado  do Paraná, isto a partir do primeiro plantão do 
mês de março do ano de 2017.
Artigo 2º. A presente decisão do processo administrativo disciplinar deve ser 
publicada, registrada e cumprida, sendo o servidor público em questão devidamente 
notificado.
Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia para 
o mês de março de 2017.
Umuarama/PR, 22 de fevereiro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
PRESIDENTE DO CIUENP

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 036/2018 
 

 
Nomeação do servidor MARCOS MARTINS DO 
NASCIMENTO 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO, portador 

da Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.671.624-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 039.945.499-30, 

aprovado em Concurso Público, conforme Edital n° 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo de 

provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – com carga horária de 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Nova Londrina-PR, a contar o efetivo 

exercício a partir de 21 de Fevereiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 21 de Fevereiro de 2.018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 037/2018 
 

 
 

Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor  
MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO   

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor MARCOS MARTINS DO NASCIMENTO, portador da Cédula 

de Identidade R.G. nº 7.671.624-2 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 039.945.499-30, admitido em 

21.02.2018, para o emprego público de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada de Nova Londrina– PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, a contar de 21 de Fevereiro de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 21 de Fevereiro de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 19/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-
000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: J. X. PINTO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 08.995.123/0001-11, com sede à Rua Rosalina Ribeiro, nº 363, Centro, CEP – 
87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. JONAS XAVIER PINTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 
526.647 SSP/MG, e do CPF/MF Nº120.945.606-00, residente e domiciliado à Rua 
Rosalina Ribeiro, n°. 363, Qd 07, lote 09, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 19/2017 referente ao  
Pregão nº 5/2017, Tipo Menor Preço – global, Processo n° 8, data da homologação 
da licitação 01/02/17, cujo objeto é:    CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NA 
ÁREA DA SAÚDE PARA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE CIRURGIA GERAL, OBSTETRÍCIA, 
ACOMPANHAMENTO DE PRÉ - NATAL E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS NA 
ÁREA DE SAÚDE HUMANA, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por 
tratar-se de contrato continuado, e ainda o reajuste previsto na cláusula terceira do 
mesmo, conforme Índice de Reajuste de Preços ao Consumidor – INPC, acumulado 
no ano de 2017 em 2,07%.
Abaixo tabela atualizada do contrato:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	V L . 
UNIT. INICIAL	 VL. UNIT. APÓS REAJUSTE	 QUANT. ADITIVADA	
VALOR TOTAL DO ADITIVO
1	 12 MESES	 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA 
DA SAÚDE PARA ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE CIRURGIA GERAL, OBSTETRÍCIA, 
ACOMPANHAMENTO DE PRÉ - NATAL E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS NA 
ÁREA DE SAÚDE HUMANA, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2017, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR	
27.700,00	 28.273,39	 12 MESES	 339.280,68
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 332.400,00	 R$ 339.280,68	 R$ 671.680,68
Do Prazo
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) 
meses, até dia 03 de Fevereiro de 2019, contados a partir de 03 de Fevereiro de 2018, 
prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de Fevereiro de 2018.

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 008/2018
Designa os membros integrantes do Conselho Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO 
PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, o contido na Lei Municipal º. 1.400, de 09 de dezembro de 2009 
que institui o Conselho Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO, a realização da XIII Conferência Municipal de Saúde em 06 de 
julho de 2017;
D E C R E T A:
Art. 1º Designa como membros do Conselho Municipal de Saúde, com mandato no 
biênio 2017/2019, as pessoas abaixo, referendadas na XIII Conferência Municipal de 
Saúde realizada em 06 de julho de 2017:
I – Da Administração Pública:
Titular: Diego Felipe Vasconcellos da Silva
Suplente: Gisele Petinelli da Silva Codeiro
Titular: Sônia Terezinha Ballista Gouveia Eschembach
Suplente: Leandro Moreira da Cruz
II – Representante dos Profissionais de Saúde:
Titular: Lídia Manhani de Oliveira Baraldi
Suplente: Taiane Grigoletto Vetoralto
Titular: Adriana de Souza Moreira
Suplente: Aline Caldas Xavier
Titular: Silvia Carocim Nascimento Colonelli
Suplente: Lidiane Spanhol Marega Galdini
Titular: Márcia Regina Marques Peres
Suplente: Selma Borges Medeiros
III – Prestadores de Serviço na Saúde:
Titular: Letícia Rafaela Alves Pessuti	
Suplente: Claudemir Monteiro Gomes
Titular: Carla Ferré Romero
Suplente: Mariene da Silva Resende
IV – Dos Usuários:
Titular: Fernanda Damaceno Iembo	
Suplente: Nilma Dias Lourenço
Titular: Ademilson de Moura Soares
Suplente: Samoel Rodrigues da Silva
Titular: Adelaide Luz da Silva
Suplente: Cristiane Aparecida Bionde
Titular: Lucimar Fernandes da Silva
Suplente: Rosana Lins Oliveira
Titular: Aparecida Sversuti
Suplente: Cynthia Laurindo Silverio da Silva
Titular: José Carlos da Silva
Suplente: Rosemary Azevedo da Silva
Titular: Benedito Bairral de Paula Filho
Suplente: Idinete Nicioli Facci
Titular: Hytogame Rosa Porfirio
Suplente: Aldo Porfirio da Silva
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo todos os 
seus efeitos desde 06 de junho de 2017. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 21 de Fevereiro de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 54/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: ARRABAL & BAZAN LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 17.526.315/0001-70, com sede à Rua Serafim Gabiatti, nº 26, Centro, CEP – 
87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. EDER BAZAN, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 
8.591.693-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 051.186.939-85, residente e domiciliado à 
Rua Padre José Julião, 368, Jardim América, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 54/2017 referente ao 
Pregão nº 7/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 13, data da homologação 
da licitação 20/02/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS, DE 13 
QUILOS A SER UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto deste Termo Aditivo o acréscimo legal de 25% (vinte e cinco 
por cento) das quantidades dos itens contratados, em conformidade com o Art. 
65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93, em razão da necessidade do objeto. E ainda a 
prorrogação do prazo de vigência que se estenderá até o dia 31 de Dezembro de 
2018, iniciando-se a partir do dia 21 de Fevereiro de 2018, prazo que fora acordado 
inicialmente. 
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	V L /
UNIT	 QUANT. ADITIVADA	 VL. TOTAL
1	 110	 BOTIJÃO DE GÁS PESO 13 QUILOS, COM 
DIMENSÃO DE 360MM DE DIÂMETRO X 460MM DE ALTURA	 65,00	
27,5	 1.787,50
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 7.150,00	 R$ 1.787,50	 R$ 8.937,50
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de Fevereiro de 2018.

 

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 013/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 013/2018, visando à Aquisição de 
04 (quatro) veículos novos, zero quilômetro, tipo micro ônibus de transporte escolar, 
com capacidade mínima de 29 (vinte e nove) passageiros, mais o motorista, primeiro 
emplacamento, de fabricação nacional, ano/modelo no mínimo 2018, destinado para 
atender às necessidades da Secretaria de Educação do Município de Tapejara-
Pr, com os quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 07 de março de 2018, às 14h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei 
Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 21 de fevereiro de 
2018. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2018 – PMSJP 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar, às 08:40 horas do dia 26 de Março 
do ano de 2018, na Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, Av. 
Carlos Spanhol n° 164 em São Jorge do Patrocínio , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Diversas ruas Recape em CBUQ 2.762,14 m2 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@sjpatrocínio.pr.gov.br, e site www.sjpatrocinio.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 3634-8011. 
 
                                             São Jorge do Patrocínio, 20 de Fevereiro de 2018. 

 
                                              JOSÉ CARLOS BARALDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 018/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material gráfico (revista e certificado), a serem utilizados na 
execução do Programa Educacional de Resistência às Drogas e a Violência 
(PROERD) realizado pela Secretaria Municipal de Educação, Município de 
Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 07 de março de 2018. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2018 - (SEGUNDA VEZ) 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados e a quem possa 
interessar que a abertura da nova sessão pública do Pregão Presencial n° 
010/2018, que tem por objeto o registro de preços para a aquisição de 
materiais e equipamentos de radiocomunicação, manutenção preventiva e 
corretiva nos equipamentos, conforme solicitação da Superintendência da 
Guarda Municipal desse município, que será julgada nos termos da Lei nº 
10.520/02, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, foi remarcada para 
o dia 07 de março de 2018 às 10h30min, uma vez que a PRIMEIRA sessão 
pública foi declarada DESERTA, razão da presente republicação. 

NOTA: OS EDITAIS ACIMA SÃO EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI). Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 21 de fevereiro de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 007
CONTRATO nº 10/2017 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ETANOL E GASOLINA COMUM, PARA ATENDIMENTO 
DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da POSTO 
COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme planilha demonstrativa da evolução do custo do combustível, altera os valores do item 
III do lote I, (GASOLINA COMUM), passando de R$ 4,28 para R$ 4,37 e item IV do mesmo lote, (ÁLCOOL ETANOL/
ETÍLICO), de R$ 2,89 para R$ 3,09, em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, 
alterando o valor do contrato de R$ 341.449,37 (trezentos e quarenta e um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais 
e trinta e sete centavos), para R$ 353.250,56 (trezentos e cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta reais e cinquenta 
e seis centavos).  
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 14 de fevereiro  de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Leandro Ferreira Bonfim	
Prefeito Municipal					     Proprietário
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
Republica-se por incorreção
DECRETO Nº 1.643 DE 09 DE FEVEIRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 82.980,00 (oitenta e dois mil novecentos e oitenta reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, 
conforme discriminação.
	 Suplementação	
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.302.0008.2.059.	 SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL - PRONTO ATENDIMENTO
	 794	 -	 3.3.90.39.00.00	 01303	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 79.990,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0013.2.084.	 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
	 795	 -	 3.3.90.39.00.00	 31938	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 2.990,00
	 Total Suplementação:	 82.980,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentária;
Redução
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.302.0008.2.059.	 SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL - PRONTO ATENDIMENTO
	 474	 -	 3.3.93.39.00.00	 01303	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 79.990,00
	 07.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	 07.001.08.244.0013.2.084.	 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS À FAMÍLIA
	 664	 -	 3.3.93.39.00.00	 31938	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA	 2.990,00
	 Total Redução:	 82.980,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 09 dias do mês de fevereiro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
LEI Nº 2489, de 21 de fevereiro de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  01   CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia  de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção  de Gabinete
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DEC. DE CONTR. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 4.000,00
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DEC. DE CONTR. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000)  R$ 10.000,00
Órgão...............:  11 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÃOE SE RESTITUIÇÕES (FR 000)                                                                          R$ 2.000,00
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 16.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  01   CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia  de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção  de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)      R$ 4.000,00
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 000)      R$ 10.000,00
Órgão...............:  11 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                       R$ 2.000,00
TOTAL				              	      R$ 16.000,00	
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 25, de 21 de fevereiro de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 2489 de 21 de fevereiro de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
16.000,00 (dezesseis mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  01   CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia  de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção  de Gabinete
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DEC. DE CONTR. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000)   R$ 4.000,00
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DEC. DE CONTR. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 10.000,00
Órgão...............:  11 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÃOES E RESTITUIÇÕES (FR 000)                                                                          R$ 2.000,00
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 16.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  01   CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia  de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção  de Gabinete
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 000)        R$ 4.000,00
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 000)     R$ 10.000,00
Órgão...............:  11 S M DE AGRIC. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento de Agricultura e Pecuária 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                       R$ 2.000,00
TOTAL				              	      R$ 16.000,00	
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 21 de fevereiro de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 55/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa:  J. 
ANTONELLI GAS - ME, inscrita no CNPJ nº 10.245.417/0001-78, com sede à Avenida Carlos Spanhol, nº 212, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Srª. 
JOSIANE ANTONELLI, brasileira, casada, portadora do RG. nº 7.985.230-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 029.725.459-
66, residente e domiciliada à Avenida Carlos Spanhol, 212, Qd. 11, lote 07, Centro, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 02 ao Contrato 55/2017 referente 
ao Pregão nº 7/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, Processo n° 13, data da homologação da licitação 20/02/17, cujo 
objeto é: AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS, DE 45 QUILOS A SER UTILIZADOS NOS DIVERSOS SETORES DA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto deste Termo Aditivo o acréscimo legal de 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades dos 
itens contratados, em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93, em razão da necessidade do objeto. 
E ainda a prorrogação do prazo de vigência que se estenderá até o dia 31 de Dezembro de 2018, iniciando-se a partir 
do dia 21 de Fevereiro de 2018, prazo que fora acordado inicialmente. 
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL/UNIT	 QUANT. ADITIVADA	
VL. TOTAL
2	 120	 BOTIJÃO DE GÁS PESO 45 QUILOS, COM DIMENSÃO DE 380MM DE DIÂMETRO X 
1280MM DE ALTURA.	 307,00	 30	 9.210,00
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 35.814,00	R$ 9.210,00	 R$ 45.024,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21 de Fevereiro de 2018.

Prefeitura municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 50/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: BOEING & 
ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.406.668/0001-57, com sede à RUA XV DE NOVEMBRO, nº 1284, CENTRO - 
85270-000 na cidade de PALMITAL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PAULO ROCHA, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº 1.165.993-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 189.216.989-49, residente e domiciliado à Rua 
XV de Novembro, 1284, centro, CEP - 85.270-000, Palmital, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo 
n° 01 ao Contrato 50/2017 referente à Dispensa por Limite nº 33/2017, Processo n° 50, data da homologação da 
licitação 17/02/17, cujo objeto é:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNECE E DÁ SUPORTE A SISTEMA 
DE INFORMATICA PARA PROGRAMAS DE CONTROLE INTERNO, UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência e o acréscimo legal das quantidades previstas inicialmente 
em razão da necessidade do objeto contratado e por se tratar de contrato de caráter contínuo. A vigência do prazo 
estabelecido será até o dia 20 de Fevereiro de 2019, iniciando-se a partir do dia 20 de Fevereiro de 2018, prazo que 
fora acordado inicialmente. Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL/UNIT	 QUANT. ADITIVADA	
VL. TOTAL
1	 12 mêses	 CARACTERISTICAS DO SISTEMA  - CONTROLE INTERNO “         Desenvolvido em 
linguagem  php, js, ajax, html “         Banco de dados gratuito: mysql “         Cadastro de secretaria “         Cadastro 
de departamento “         Cadastro de setor.;  “         Cadastro de profissionais “         Cadastro de fornecedores “         
Cadastro de operadores do sistema, por nível de acesso “         Questionário do andamento de processos da entidade 
por secretarias e setores = lançamentos por auxiliares “         Questionário do andamento de processos da entidade por 
secretarias e setores = lançamentos auditoria pelo controlador “         Contratos da dívida fundada “         Importação 
dos	 432,00	 12 mêses	 5.184,00
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 5.184,00	 R$ 5.184,00	 R$ 10.368,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de Fevereiro de 2018.

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná                      
DECRETO  Nº 012, DE 21  DE FEVEREIRO  DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a inclusão  de ações  do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, inclui  metas no Anexo de Metas da LDO 
2018  Lei nº 1.920/2017, e abre crédito adicional especial no  orçamento do exercício  corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1963  de 21 de fevereiro de 2018;
DECRETA:
Art. 1o Inclui-se  as  seguintes  ações no  PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
07.00 – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
22         Industria
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
1.091000 – Construção, ampliação e reforma de barracão industrial . . . . . . . . .R$: 22.046,29
07.00 – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana
0043     Cidade Organizada
1.092000 - Aquisição de Terreno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 130.000,00
Art. 2o Inclui-se  as  seguintes   metas no Anexo de Metas da LDO 2018:
07.00 – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001 – Divisão de Obras
22         Industria
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
1.091000 – Construção, ampliação e reforma de barracão industrial . . . . . . . . .R$: 22.046,29
07.00 – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana
0043     Cidade Organizada
1.092000 - Aquisição de Terreno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 130.000,00
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
152.046,29 (Cento e cinqüenta e dois mil quarenta e seis reais e vinte e nove centavos), destinado a ocorrer com 
despesas classificadas nos projetos e no elementos a seguir discriminados:
07.00     Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras 
22         Industria
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
Fonte de Recursos : 1000 - Recursos Ordinários Livres 
1.091000 – Construção, ampliação e reforma de Barracão Industrial . . . . . . . . .R$: 22.046,29
07.00 – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana
0043     Cidade Organizada
Fonte de Recursos: 501 - Receitas de Alienações de Ativos
1.092000 - Aquisição de Terreno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 130.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso a anulação parcial de dotação 
orçamentária e  o superávit financeiro do exercício anterior.
Anulação parcial: 
07.00       – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002        Divisão de Serviços Urbanos 
15               Urbanismo 
452             Serviços Urbanos
0044           Cidade Limpa
2014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte de Recursos : 1000 - Recursos Ordinários Livres
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (115) :  . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .R$:22.046,29
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2017
Fonte: 501 - Receitas de Alienações de Ativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 130.000,00
Art. 5o Este Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de Fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná                         
LEI Nº 1963 , DE 21   DE FEVEREIRO  DE 2018.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a inclusão  de ações  do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, inclui  metas no Anexo de Metas da LDO 
2018  Lei nº 1.920/2017, e abre crédito adicional especial no  orçamento do exercício  corrente.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Inclui as  seguintes  ações no  PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
07.00 – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
22         Industria
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
1.091000 – Construção, ampliação e reforma de barracão industrial . . . . . . . . .R$: 22.046,29
07.00 – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.01 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana
0043     Cidade Organizada
1.092000 - Aquisição de Terreno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 130.000,00
Art. 2o Inclui as  seguintes   metas no Anexo de Metas da LDO 2018:
07.00 – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001 – Divisão de Obras
22         Industria
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
1.091000 – Construção, ampliação e reforma de barracão industrial . . . . . . . . .R$: 22.046,29
07.00 – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana
0043     Cidade Organizada
1.092000 - Aquisição de Terreno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 130.000,00
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
152.046,29 (Cento e cinqüenta e dois mil quarenta e seis reais e vinte e nove centavos), destinado a ocorrer com 
despesas classificadas nos projetos e no elementos a seguir discriminados:
07.00     Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001 - Divisão de Obras 
22         Industria
661       Promoção Industrial 
0015     Industria e Comércio 
Fonte de Recursos : 1000 - Recursos Ordinários Livres 
1.091000 – Construção, ampliação e reforma de Barracão Industrial . . . . . . . . .R$: 22.046,29
07.00 – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.001 – Divisão de Obras
15         Urbanismo
451       Infra-Estrutura Urbana
0043     Cidade Organizada
Fonte de Recursos: 501 - Receitas de Alienações de Ativos
1.092000 - Aquisição de Terreno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 130.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso a anulação parcial de dotação 
orçamentária e  o superávit financeiro do exercício anterior.
Anulação parcial: 
07.00       – Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002        Divisão de Serviços Urbanos 
15               Urbanismo 
452             Serviços Urbanos
0044           Cidade Limpa
2014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte de Recursos : 1000 - Recursos Ordinários Livres
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (115) :  . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .R$:22.046,29
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2017
Fonte: 501 - Receitas de Alienações de Ativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 130.000,00
  Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21  de Fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 011 , DE 05  DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2018  
Lei nº 1.920/2017, inclui  fonte de recursos em elemento de despesa autorizado e abre crédito adicional suplementar 
em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 16º Inciso I, III e IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.1920/17 e artigo 4º  
da Lei Orçamentária 1.946/2017  
DECRETA
Art. 1o - Fica incluída a seguinte fonte de recursos no elemento de despesa citado no Art. 4º deste Decreto, em 
dotação orçamentária do   Orçamento vigente:
Fonte: 328 - Convênio  Nº 335/2017 - SEAB  - Aquisição de Veículo
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2018:
08.00 -   Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
20          Agricultura 
606       Extensão Rural
0014      Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
2016 - Manutenção e Encargos da Agricultura. . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  .R$: 1.131.344,94
Art. 3 o   Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2018:
08.00 -   Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
20          Agricultura 
606       Extensão Rural
0014      Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
2016 - Manutenção e Encargos da Agricultura. . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  .R$: 1.131.344,94
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais ), destinado a ocorrer com despesa classificada na atividade  e no elemento 
a seguir discriminado:
08.00 -   Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
08.001 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
20          Agricultura 
606       Extensão Rural
0014      Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
2016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 328 - Convênio  Nº 335/2017 - SEAB  - Aquisição de Veículo
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$45.000,00
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior.
I – SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2017
Fonte: 328 - Convênio  Nº 335/2017 - SEAB  - Aquisição de Veículo
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 05  de Fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2018
Processo nº 019/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Contratação de empresa para prestação de serviço de coleta e transporte de resíduos de esgoto provenientes da 
limpeza das Estações Elevatórias 001 e 002, e do desarenador do emissário da Rede de Esgoto do Samae de 
Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 7.685,00 (sete mil seiscentos e oitenta e cinco reais) 
Empresa: R. Eber Carneiro & Cia Ltda ME  inscrita no CNPJ sob o 18.879.473/0001-76.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 21 de fevereiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2018
Processo nº 20/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de 1125 bobinas térmicas para emissão de faturas de consumo de água, esgoto e demais tarifas emitidas 
pelo Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) 
Empresa: Personalize Papéis Ltda, inscrita no CNPJ sob o 10.678.646/0001-86.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 21 de fevereiro de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
002, de 10 de janeiro de 2018, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº. 012/2018, visando à Contratação de empresa especializada, para prestação 
de serviços de limpeza, manutenção, conservação e jardinagem nos espaços públicos, Secretaria e logradouros 
públicos no Município de Tapejara-PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 07 de março de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 21 de fevereiro de 2018. Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná       
PORTARIA Nº 064, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME	 Matr.	 Período Aquisitivo	 Período de gozo das Férias
Acácia Batista Junqueira Souza	 4936	 2017/2018	 01/02/2018 a 02/03/2018
Adilson Teodoro	 9512	 2016/2017	 01/02/2018 a 02/03/2018
Adriana Layber Faxina	 10448	 2016/2017	 26/01/2018 a 24/02/2018
Ana Carla Furtado	 90280	 2016/2017	 08/01/2018 a 06/02/2018
Andreia Martins de Souza Bernardo	 18210	 2014/2015	 20/12/2017 a 20/01/2018
Angela Luci Barbosa Serra Rodrigues	 14400	 2014/2015	 01/02/2018 a 02/03/2018
Antonio Martins Ferreira	 13358	 2013/2014	 23/01/2018 a 21/02/2018
Aparecida Eliana Mançaneira Neves	 18236	 2016/2017	 03/01/2018 a 01/02/2018
Ariana dos Anjos Menezes	 10090	 2013/2014	 08/01/2018 a 06/02/2018
Ben-Hur Vilela Anconi	 8982	 2015/2016	 08/01/2018 a 06/02/2018
Carlos Alberto de Assis Villela	 4200	 2016/2017	 01/02/2018 a 02/03/2018
Cecília Aparecida Ignácio Baraviera	 89222	 2017/2018	 01/02/2018 a 02/03/2018
Danubia Fernanda de S. Almeida Dellalo	 17574	 2016/2017	 22/01/2018 a 20/02/2018
Dayane da Silva Costa	 91065	 2016/2017	 08/01/2018 a 06/02/2018
Denise Brandani Vendramel	 9091	 2017/2018	 08/01/2018 a 06/02/2018
Dorneles Alves de Almeida	 90000	 2015/2016	 08/01/2018 a 06/02/2018
Eliane Rodrigues de Oliveira	 13048	 2015/2016	 08/01/2018 a 06/02/2018
Elisabete Aparecida Bagateli dos Santos	 7277	 2017/2018	 08/01/2018 a 06/02/2018
Fernanda Scardelato Cabral	 12866	 2015/2016	 10/01/2018 a 08/02/2018
Flavio dos Santos	 89486	 2015/2016	 29/12/2017 a 27/01/2018
Francielly Lopes de Souza Carvalho	 90964	 2016/2017	 18/12/2017 a 16/01/2018
Gessica Renata de Morais	 91030	 2016/2017	 08/01/2018 a 06/02/2018
Giseli Franchesca Neves dos Santos	 12831	 2016/2017	 08/01/2018 a 06/02/2018
Hélio Alves do Nascimento	 14915	 2014/2015	 02/01/2018 a 31/01/2018
Helton Pablo Pacífico da Silva	 15369	 2014/2015	 14/02/2018 a 15/03/2018
Henrique Mistrello Volpato	 91529	 2016/2017	 18/01/2018 a 16/02/2018
João Castilho	 89966	 2015/2016	 08/01/2018 a 06/02/2018
João Kevin Batista de Souza	 90867	 2015/2016	 19/01/2018 a 17/02/2018
João Marques de Almeida	 3697	 2016/2017	 22/01/2018 a 20/02/2018
João Santos Fernandes	 90018	 2014/2015	 01/02/2018 a 02/03/2018
José do Parto dos Santos	 8877	 2015/2016	 02/01/2018 a 31/01/2018
José Roque da Silva	 1392	 2014/2015	 03/01/2018 a 01/02/2018
José Roque da Silva	 1392	 2015/2016	 01/02/2018 a 02/03/2018
Josevalda da Silva Araújo	 9466	 2014/2015	 10/01/2018 a 08/02/2018
Jurandir Zaramella Pacci	 8729	 2012/2013	 10/01/2018 a 08/02/2018
Larissa Mariano Leitão	 89737	 2015/2016	 03/01/2018 a 01/02/2018
Luciana Moreira Regina	 9334	 2015/2016	 08/01/2018 a 06/02/2018
Lucimeri Rodrigues de Oliveira Franco	 9210	 2015/2016	 01/02/2018 a 02/03/2018
Lucinéia Caldeira	 10057	 2016/2017	 08/01/2018 a 06/02/2018
Lucinete de Azevedo Abrantes	 13781	 2016/2017	 08/01/2018 a 06/02/2018
Luiz Carlos Ferreira	 9504	 2016/2017	 01/02/2018 a 02/03/2018
Luiz Guilherme Junqueira Murad	 787	 2017/2018	 01/02/2018 a 02/03/2018
Manoel de Matos	 795	 2011/2012	 10/01/2018 a 08/02/2018
Manoel Rosendo da Silva	 14893	 2015/2016	 02/01/2018 a 31/01/2018
Marcia Aparecida Oliveira	 91081	 2016/2017	 08/01/2018 a 06/02/2018
Marcia Denize dos Santos Jacinto	 9750	 2016/2017	 08/01/2018 a 06/02/2018
Marcia Rosangela Faxina Cé	 91731	 2017/2018	 08/01/2018 a 06/02/2018
Maria Aparecida Caldeira Nunes	 9253	 2015/2016	 08/01/2018 a 06/02/2018
Marlene da Silva Caldeira	 9431	 2014/2015	 10/01/2018 a 08/02/2018
Marli Aparecida de Paula	 3492	 2013/2014	 15/01/2018 a 13/02/2018
Nara Maria Ávila Lavagnini	 9032	 2014/2015	 22/01/2018 a 20/02/2018
Newton Jodas Gonçalves	 9059	 2016/2017	 20/01/2018 a 18/02/2018
Nivernai Sepulveda Gimenez	 2453	 2015/2016	 08/01/2018 a 06/02/2018
Odair dos Santos	 13331	 2012/2013	 18/12/2018 a 16/01/2018
Renato Rodrigues de Oliveira	 17736	 2016/2017	 02/01/2018 a 31/01/2018
Roberta Maria Rodrigues de Olivera dos Santos	 91723	 2017/2018	 01/02/2018 a 02/03/2018
Ronei Jacyr Faxina	 91154	 2016/2017	 01/02/2018 a 02/03/2018
Rosangela Cristina Pereira	 91006	 2016/2017	 08/01/2018 a 06/02/2018
Silvia Aparecida Mendes Féria	 10413	 2016/2017	 08/01/2018 a 06/02/2018
Talita Ribeiro Aleixo	 12882	 2015/2016	 03/01/2018 a 01/02/2018
Terezinha de Jesus Soares da Silva	 3433	 2016/2017	 08/01/2018 a 06/02/2018
Valter Rodrigues	 89907	 2015/2016	 02/01/2018 a 31/01/2018
Wilson Roberto Barbosa Serra	 345	 2017/2018	 29/01/2018 a 27/02/2018
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 21 de fevereiro de 2018.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C.G.C.76.247.345/0001-06
Av. Tancredo Neves, nº 442 - Fone: (44) 3677-1222
CEP 87430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
PORTARIA Nº 065 /2018.
Nomeia Comitê Municipal do Transporte Escolar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal nº 1646 de 16 de setembro de 2013 e Lei Municipal nº 1653 de 09 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros para compor o Comitê do Transporte Escolar de acordo com cada representação.
I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Lucia Egídia de Moraes Almeida
Suplente: Danilo Antonio Barbi
II – Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Rogério Ribeiro
Suplente: Maria Lúcia Pedrini
III – Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino:
Titular: Elisandra de Fátima Inácio Frediani
Suplente: Ana Maria de Oliveira da Silva
IV – Representante de Pais de Alunos:
Titular: Shirlei Alessandra Bernal
Suplente: Fernanda Minatovicz Ferreira da Cruz Perrud
Art. 2º Os serviços prestados pelo Comitê Municipal do Transporte Escolar serão considerados de relevância, sem 
ônus para o Município.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as Portarias nº 053/2016 e nº 077/2017.
Paço Municipal de Tapejara, em 21 de fevereiro de 2018.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná     
DECRETO Nº. 1502/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, em obediência a decisão judicial transitada em julgada nos autos de nº 294-30.2014.8.16.0070 que 
tramitou na comarca de Cidade Gaúcha-PR, a Senhora EDIMARA ROCHA LOPES portadora do RG nº. 8.981.429-4 
SSP/PR, e sob o CPF nº. 063.186.799-60, ocupante do Cargo Efetivo de Assistente Social, nomeado pelo Decreto 
1230/2016 com data do dia 21 de novembro de 2016, EXONERAÇÃO a partir de 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 
2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 (vinte) dias do mês de fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2018
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 002/2018, com a empresa ADERVAL 
RODRIGUES CARLOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 78.436.110/0001-98, para 
Aquisição de Materiais de Limpeza para atender as Secretarias da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, conforme Art. 
24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93.
O valor total da aquisição é de R$-7.308,00 (sete mil trezentos e oito reais).
Tapejara/PR, 21 de fevereiro de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2018
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 003/2018,  com a empresa A J S DA 
ROCHA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.863.826/0001-26, para aquisição de 
Tampa modelo Grelha para colocação nos Bueiros do Município de Tapejara/Pr. 
O valor total da aquisição é de R$-7.000,00 (sete mil reais).
Tapejara/PR, 21 de fevereiro de 2018.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  D. A. VALERIO FRITSCH EIRELI – ME.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 005/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de execução de obra, ao Contrato Administrativo nº 130/2017 
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias, a partir de 16/02/2018 até 18/07/2018.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 15 de fevereiro de 2018.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 066, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Ação, Promoção Social e Assuntos 
Comunitários, do dia 02 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal ELIANE ALVES DE SOUZA, matrícula nº 89656, portadora da CI/RG nº 
7.154.477-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar 
nº 037, de 08 de novembro de 2011, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 01 de fevereiro de 2018 e término em 31 
de dezembro de 2018. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 21 de fevereiro de 2018. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2401/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor FRANCIS CARDOSO PERECIN Vice Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 550,00 
(quinhentos e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade 
de Curitiba - Paraná, onde participara de Audiência junto a varias Secretarias de Estado, nos dia 19 20 22 e 23 de 
fevereiro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
ERRATA
Onde se lê:
LEI N° 822/2018.
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 11 –  R - 1 (Onze remanescente um), subdivisão do 
lote no 11 – R - 2 (Onze remanescente dois), da quadra 27 (Vinte e Sete), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 11 – R – 1 DA QUADRA 27 – 
COM ÁREA DE 210,00 m2:
FRENTE: Com a Avenida Curitiba com Extensão de 15,00 m (Quinze) metros; 
LADO DIREITO: Com a Rua Campo Largo, uma extensão de 14,00 m (Quatorze) metros; LADO ESQUERDO: Com o 
Lote 12 (Doze) uma extensão de 14,00 m (Quatorze) metros; 
FUNDO: Com o Lote 11 – R – 2 (Onze Remanescente Dois) uma extensão de 15,00m (Quinze) metros.
LOTE NO 11 – R – 2 DA QUADRA 27 – COM ÁREA DE 150,00 m2: 
FRENTE: Com a Rua Campo Largo com extensão de 10,00 (Dez) metros; 
LADO DIREITO: Com o Lote 11 – A (Onze A) uma extensão de 15,00 (Quinze) metros;
LADO ESQUERDO: Com o Lote 11 – R – 1 (Onze Remanescente Um), uma extensão de 15,00 (Quinze) metros;
FUNDO: Com o Lote 12 (Doze) com uma extensão de 10,00 (Dez) metros.
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Fevereiro de dois mil e 
dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Leia-se:
LEI N° 822/2018.
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 11 –  R – 1 (Onze remanescente Um) e no 11 –  R 
– 2 (Onze remanescente Dois), subdivisão do lote no 11 – R (Onze remanescente), da quadra 27 (Vinte e Sete), do 
núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 11 – R – 1 DA QUADRA 27 – 
COM ÁREA DE 210,00 m2:
FRENTE: Com a Avenida Curitiba com Extensão de 15,00 m (Quinze) metros; 
LADO DIREITO: Com o Lote 12 (Doze) uma extensão de 14,00 m (Quatorze) metros; LADO ESQUERDO: Com a Rua 
Campo Largo uma extensão de 14,00 m (Quatorze) metros; 
FUNDO: Com o Lote 11 – R – 2 (Onze Remanescente Dois) uma extensão de 15,00m (Quinze) metros.
LOTE NO 11 – R – 2 DA QUADRA 27 – COM ÁREA DE 150,00 m2: 
FRENTE: Com a Rua Campo Largo com extensão de 10,00 (Dez) metros; 
LADO DIREITO: Com o Lote 11 – R – 1 (Onze Remanescente Um), uma extensão de 15,00 (Quinze) metros;
LADO ESQUERDO: Com o Lote 11 – A (Onze A), uma extensão de 15,00 (Quinze) metros;
FUNDO: Com o Lote 12 (Doze) com uma extensão de 10,00 (Dez) metros.
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de Fevereiro de dois mil e 
dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de tapira
Estado do Paraná
ERRATA
Onde se lê:
LEI N.O  784/18.
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 5 – A (Cinco A), subdivisão do Lote no 5 (Cinco), da 
quadra 20 (Vinte), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 5 – R DA QUADRA 20 – COM 
ÁREA DE 499,00 m2: 
FRENTE: Com a Rua São Mateus com Extensão de 7,00 m (Sete) metros;
LADO DIREITO: Com o Lote 6 (Seis) uma extensão de 45,00 m (Quarenta e Cinco) metros;
LADO ESQUERDO: Com o Lote 5 – A (Cinco A), uma extensão de 22,00 m (Vinte e Dois) metros e com Lote 4 (Quatro) 
uma extensão de 23,00 m (Vinte e três) metros;
FUNDO: Com o Lote 5 – A (cinco A) uma Extensão de 8,00 m (oito) metros e com lote 9 (nove) uma extensão de 
15,00m (Quinze metros).
LOTE NO 5 – A DA QUADRA 20 – COM ÁREA DE 176,00 m2: 
FRENTE: Com a Rua São Mateus com extensão de 8,00 (Oito) metros; 
LADO DIREITO: Com o Lote 5 – R (Cinco Remanescente) com uma extensão de 22,00 (Vinte e Dois) metros; 
LADO ESQUERDO: Com o Lote 4 (Quatro) uma extensão de 22,00 (Vinte e Dois) metros; FUNDO: Com o Lote 5 – R 
(Cinco Remanescente) com uma extensão de 8,00 (Oito) metros.
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (Trinta e Um) dias do mês de janeiro de 2018.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal

Leia-se:
LEI N.O  784/18.
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 5 – R (Cinco Remanscente) e no 5 – A (Cinco A), 
subdivisão do Lote no 5 (Cinco), da quadra 20 (Vinte), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 5 – R DA QUADRA 20 – COM 
ÁREA DE 499,00 m2: 
FRENTE: Com a Rua São Mateus com Extensão de 7,00 m (Sete) metros;
LADO DIREITO: Com o Lote 5 – A (Cinco A), uma extensão de 22,00 m (Vinte e Dois) metros e com Lote 4 (Quatro) 
uma extensão de 23,00 m (Vinte e três) metros;
LADO ESQUERDO: Com o Lote 6 (Seis) uma extensão de 45,00 m (Quarenta e Cinco) metros; 
FUNDO: Com o Lote 5 – A (cinco A) uma Extensão de 8,00 m (oito) metros e com lote 9 (nove) uma extensão de 
15,00m (Quinze metros).
LOTE NO 5 – A DA QUADRA 20 – COM ÁREA DE 176,00 m2: 
FRENTE: Com a Rua São Mateus com extensão de 8,00 (Oito) metros;
LADO DIREITO: Com o Lote 4 (Quatro) uma extensão de 22,00 (Vinte e Dois) metros; LADO ESQUERDO: Com o Lote 
5 – R (Cinco Remanescente) com uma extensão de 22,00 (Vinte e Dois) metros; 
FUNDO: Com o Lote 5 – R (Cinco Remanescente) com uma extensão de 8,00 (Oito) metros.
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 31 (Trinta e Um) dias do mês de janeiro de 2018.
Claudio Sidney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
15/03/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 015/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA VENDA DE EQUIPAMENTOS, FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO EM MOTOSSERRA, MOTOPODA E ROÇADEIRAS, no valor máximo de R$ 26.348,39 (vinte 
e seis mil trezentos e quarenta e oito reais e trinta e nove centavos), de acordo com especificações no Edital. 
Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 21/02/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 012/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA
Contratado: BANCO DO BRASIL S/A
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO 
DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS, conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018, 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2018.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, VIII.
Terra Roxa, 21 de Fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
08/03/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 010/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
COM VISTAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA VEÍCULOS UTILITÁRIOS E VEÍCULOS AUTOMOTORES CATEGORIZADOS 
COMO PESADOS (ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, CAMINHÃO, CAMINHÃO-TRATOR, CHASSI-PLATAFORMA,  
REBOQUE OU SEMI-REBOQUES E SUAS COMBINAÇÕES), MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
QUE COMPÕEM OU VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, no valor máximo de R$ 1.632.000,00 (um milhão seiscentos e trinta e dois mil reais), de acordo 
com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 21/02/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 11292/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 5° do artigo 36° da Lei Municipal nº 1582/2017 de 22/12/2017 e
CONSIDERANDO o ofício nº 34/2018 de 19 de fevereiro de 2018 protocolado sob nº 605/2018 em 19/02/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora MARIA SOCORRO DE ARAUJO RAMOS, matrícula 33790-0, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 10 (dez) horas semanais para prestar serviço na Escola Municipal Presidente 
Kennedy, no período de 19/02/2018 a 13/12/2018.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 19 de fevereiro de 2018.
ART. 3°. – Revoga-se em especial  a 11202/2018 de 19/02/2018.
GABINETE DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 11294/2018							     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 648/2018 em 20/02/2018, devidamente instruído e tramitado;		
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. VALDERCI ADIR BECKENKAMP, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula 36455-00, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 3 (três) meses de licença especial 
a partir de 01/03/2018 a 29/05/2018, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 11293/2018							     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 607/2018 em 19/02/2018, devidamente instruído e tramitado;		
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. CLAUDINEIA MARIA VILAR SANTOS SONEGO, ocupante do cargo de Professora, 
matrícula 28533-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 3 (três) meses de licença especial 
a partir de 19/02/2018 a 19/05/2018, de acordo com o artigo 33 da Lei Municipal nº 1582/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 19 de fevereiro de 
2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 20 de fevereiro de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
09/03/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 011/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES DE RADIOGRAFIA, PRESTADOS DENTRO DO 
MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR, PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE 
MUNICIPIO, no valor máximo de R$ 289.721,00 (duzentos e oitenta e nove mil setecentos e vinte e um reais), de 
acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 
95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo 
e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 21/02/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), convida a todos 
para apresentação da Audiência Publica do Poder Executivo, relativo ao 3º Quadrimestre de 2017. 
Local: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Horário: 10:00hrs
Data: 27/02/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  001/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na confecção de placas de concreto, para a construção 
e conserto de gavetas e jazigos que serão utilizadas na montagem de túmulos nos Cemitérios do Município de 
Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 07/03/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 07/03/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  002/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de montagem de placas de concreto para construção 
de gavetas (carneiras) e jazigos com 4 (quatro) gavetas, consertos/reparos e remoção de entulho de túmulos do 
Cemitério do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 07/03/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 07/03/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 21 DE FEVEREIRO DE 2018.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

ATA DA REUNIÃO DE CREDENCIAMENTO, RECEBIMENTO DE ENVELOPES, PROPOSTAS E 
HABILITAÇÃO. 

15 de fevereiro de 2018 
 
Processo Licitatório n°.  02/2018 – CMU 
Modalidade:   Pregão Presencial 02/2018 
Critério de Julgamento:  Menor Preço 
 
Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às 9h30m, na Sala de Reuniões 
Ângelo Moreira da Fonseca da Câmara Municipal de Umuarama/PR, reuniram-se Sr. Pregoeiro 
ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO, devidamente acompanhado de sua equipe de apoio, todos 
designados pela portaria nº 09/2018, de 23 de janeiro de 2018, também acompanhando a sessão o 
Sr. Octávio Antoniassi Júnior, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a Srª Procuradora 
Parlamentar Rosane Pombo Meyer e o Sr. Luiz Sergio de Toledo Barros Filho, Chefe do 
Departamento Jurídico, ainda acompanhou a presente sessão o Sr. Antonio Livoni, representante 
do Observatório Social. Apregoada a sessão às 9h30m, apresentou-se para credenciamento a 
Empresa RP Móveis e Papelaria Ltda – EPP, CNPJ 09.205.792/0001-05. Ás 10 horas houve o 
encerramento da fase de credenciamento, verificando a presença somente da empresa RP Móveis 
e Papelaria Ltda – EPP, devidamente cadastrada. Aberta a fase de lances e verificada a proposta da 
única participante, esta estava em conformidade com o edital, sendo apresentada no valor de R$ 
22,80 (vinte e dois reais e oitenta centavos) por resma, em seguida, indagado o representante da 
empresa participante, este deu lance de R$ 22,70 (vinte e dois reais e setenta centavos) por resma, 
não havendo mais lances, encerrou-se a fase de lances, no qual o Sr. Pregoeiro indagou o 
Representante da participante se havia possibilidade de redução do valor, o qual disse não ser 
possível, mantendo o valor do lance ofertado de R$ 22,70 (vinte e dois reais e setenta centavos) 
por resma, totalizando o valor global de 600 resmas de R$ 13.620,00 (treze mil e seiscentos e vinte 
reais). Aberto o envelope de habilitação da participante, constatou-se que a documentação estava 
em conformidade com os ditames editalicios, sendo declarada a participante devidamente 
habilitada. O Sr. Pregoeiro superada todas as fases da sessão de Pregão, indagou a Participante 
sobre oferecimento de recurso e desistência de prazo recursal, a qual manifestou não ter interesse 
em interpor recurso e também desistiu do prazo recursal. O Sr. Pregoeiro declarou a Participante 
RP Móveis e Papelaria Ltda – EPP, CNPJ 09.205.792/0001-05, com endereço localizado na Avenida 
Rio Grande do Norte, 3341, Zona V, nesta cidade de Umuarama/PR, vencedora do certame e 
adjudicou o bem a mesma. 
 

ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 
PREGOEIRO 

 
Membros da Equipe de Apoio ao Pregoeiro: 
 
 
FABIANO MAZIERO LACOTIZ    CÁSSIA PATRÍCIA M.P. UNGARO 
 
 

RP Móveis e Papelaria Ltda – EPP 
CNPJ 09.205.792/0001-05 

RUBENS APARECIDO DE SOUZA 
R.G. 339.74.77-9 e CPF 043.653.658-78 

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Face ao constante dos autos do Processo Licitatório 02/2018 de Pregão 

Presencial 02/2018, realizado em data de 15 de fevereiro de 2018, objetivando a 

aquisição de 600 (seiscentas) resmas com 500 folhas cada, de papel sulfite reciclado, 

em tamanho A4, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de 

Referencia Geral do respectivo edital, e do Parecer Jurídico nº 04/2018, exarado pelo 

Assessor Jurídico Dr. Luiz Sergio de Toledo Barros Filho – OAB/Pr. 28.226, 

HOMOLOGO o julgamento proferido pelo Sr. Pregoeiro, designado pela Portaria nº 

09/2018, de 23 de janeiro de 2018, onde declarou vencedora e adjudicou o bem a 

participante RP Móveis e Papelaria Ltda – EPP, CNPJ 09.205.792/0001-05, com 

endereço localizado na Avenida Rio Grande do Norte, 3341, Zona V, nesta cidade de 

Umuarama/PR. 

 

Umuarama, 21 de fevereiro de 2018. 

 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
PRESIDENTE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2018
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -	  Designar a funcionária Bruna Luana Finetti, regida pelo regime Estatutária, R.G. nº 12.415.217-8 lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, da Escola Municipal Paulo Freire e 
da Escola Municipal Evangélica – Modalidade EJA (Educação de Jovens e Adultos). (Quatro horas cada escola). 
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 20 de Fevereiro de 2018.
Maria Clory Zanferrari
Secretária Municipal de Educação
Port. 012/2017 de 04/01/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
ATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2018
A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve:
Ar. 1º -	  Designar a funcionária VALDIRENE DOS SANTOS DE CARVALHO ROSA, R.G. nº 8.270740-9 lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, exercendo a função de Secretária Escolar, do Centro Municipal de Educação 
Infantil – CMEI SÃO FRANCISCO DE ASSIS.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
Umuarama, 20 de Fevereiro de 2018.
Maria Clory Zanferrari
Secretária Municipal de Educação
Port. 012/2017 de 04/01/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº001/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: ICAVÉL VEÍCULOS LTDA
OBJETO: o objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: O01 (um) ônibus capacidade 
44 passageiros sentados VW 17-320 OD, carroceria mascarello roma m2, 2017/2018, zero km, MAN/DO834 230, 
Motor turbo intercooler, potência de 225cv, diesel s10, 6 (seis) marchas mecânica, direção hidraulica, pneus 275/80R 
22,5 com estepe, pneumatico, ABS, sistema elétrico 24V, capacidade de carga PBT 16000kg, rodoviaria, adesivado, 
comprimento 112000mm, largura 2500mm, altura 2380mm, poltronas executivas reclinaveis, cinto de sergurança para 
todas as poltronas, largura da poltrona 1000mm, assoalho com passadeira anti-derrapante, porta pacotes, luminárias 
centrais de teto, cortina em todo o carro, sistema de ar condicionado, 01 porta pantografica L.D, saída de emergência, 
kit ferramenta conforme Lei e exigência do Contran, adesivo e logo marca do programa conforme modelo a ser 
fornecido, sirene de ré, garantia de 24 meses da entrada em operação, treinamento de 8 (oito) horas.

01 (um) Micro ônibus, capacidade 28 passageiros sentados, VW 8-160 OD com carroceria mascarello gran micro S2. 
2017/2018 zero km, marca cummins/isf, 162 cv, diesel, transmissão mecânica, 5 (cinco) marchas, direção hidraulica, 
pneus 215/75R17,5 com estepe, freios pneumatico, ABS, sistema elétrico 24V, capacidade de carga PBT 8150 KG, 
carroceria rodoviária, adesivo a ser fornecido pelo município, comprimento 8400mm, largura 2200 mm, altura 1960 
mm, poltronas fixas com corvin, cintos de segurança em todas as poltronas, largura da poltrona 875mm, assoalho com 
passadeira anti-derrapante, portas pacotes, luminárias centrais de teto, bagageiros, cortina em todo o carro, sistema 
de ar condicionado, 01 porta pantografica, saídas de emergências, retrovisores, kit ferramenta exigido conforme  Lei 
e normas do Contran, serene de ré, garantia de 24 (vinte e quatro) meses da entrada em operação, treinamento de 
8(oito) horas.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos sessenta cinco dias) contados a partir de sua 
assinatura.
VALOR: R$659.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 21/2017-PMX, homologada 
em 03/07/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,26 de janeiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 019/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A servidora LAURITA BARBOSA SILVA, brasileira, portadora do RG sob nº 4.928.770-2 e inscrita 
no CPF sob nº 015.137.599-22 servidora desta municipalidade, ocupante do cargo de Professor. Pertencente do 
magistério municipal, Licença Prêmio, conforme o artigo nº 53 da Lei Municipal nº 1583/2004, pelo prazo de 03 meses 
a contar de 02/02/2018 a 02/05/2018.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 16 de fevereiro de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 020/2018
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
NOMEAR: a Sr.ª CLECI TEREBINTO, portador (a) do RG nº 12.574.057-0, e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
436.130.200-68,  para responder pelo cargo em comissão de Procurador-Geral do Município – CC-01, a contar de 21 
de fevereiro de 2018, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 21 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 021/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERAR: O Sr. PAULO CESAR DE SOUSA, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 4.113.495-0 e inscrito 
no CPF/MF sob nº. 760.051.869-49, ocupante do cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Consultoria 
Jurídica, símbolo CC-03, a partir de 08 de fevereiro de 2018, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 21 de fevereiro de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 14/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: P. S. DA SILVA CONSTRUTOR-ME
DO OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços  especializados de pintura e pedreiro para 
atender todas as Secretarias da Prefeitura de Alto Piquiri e dos seus Distritos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
20 de fevereiro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 71.100,00 (setenta e um mil e cem 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 2/2018.
Alto Piquiri - PR, 21 de fevereiro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
PAULO SERGIO DA SILVA
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 15/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALESSANDRO MESSIAS DE ANDRADE
DO OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços  especializados de pintura e pedreiro para 
atender todas as Secretarias da Prefeitura de Alto Piquiri e dos seus Distritos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
20 de fevereiro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 34.320,00 (trinta e quatro mil, trezentos 
e vinte reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 2/2018.
Alto Piquiri - PR, 21 de fevereiro de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
ALESSANDRO MESSIAS DE ANDRADE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 063/2018
Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Previdência do FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei em especial o artigo 5º da Lei 049/2012.
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados para compor o COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE, constituído através da Lei 049/2012, os seguintes servidores:
1.	 ADILSON MIOTTI – Diretor Presidente do C.M.P.; 
2.	 KEILA FERREIRA DE SOUZA – Gestor de Recursos;
3.	 ELIZETE SANTOS PAISANA – Representante dos Servidores Ativos e Inativos-Titular;
4.	 DORACI BABONI – Representante dos Servidores Ativos e Inativos-Suplente; 
5.	 RICARDO GUSMÃO BRANDANI – Representante do Poder Executivo – Titular;
6.	 SIDNEY AFONSO ANDRADE – Representante do Poder Executivo – Suplente.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 111/2017 e demais 
disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 21 de fevereiro de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal


